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Jornal Oficial de Socorro
                                             22 de março, Dia Internacional da Água

Com o objet ivo de ut i l izar a
energia como fonte de
desenvolv imento social  e
econômico das famílias de baixa
renda, em novembro de 2003, o
Governo Federal lançou o desafio
de acabar com a exclusão elétrica
no país com a criação do programa
“Luz para Todos”.

Durante a execução do projeto
que tinha como meta alcançar mais
de 10 milhões de pessoas do meio
rural até o ano de 2008, foram
local izadas novas famíl ias que
estavam desprovidas deste
serviço.

Para beneficiá-las, o “Luz para
Todos”, foi prorrogado até o dia 25
de abril de 2010.

Em Socorro, numa parceria entre
a Prefeitura Municipal e a CATI, já
foram cadastradas mais de 100
famílias.

É importante ressaltar que pode
inscrever-se no Programa a
propriedade rural que tem casa e
não tem luz e a que tem um mesmo
relógio sendo compartilhado por
duas ou mais residências.

A inscrição está sendo realizada

            “Luz para Todos”
      Últimos Dias para Inscrição

 Na manhã do dia 16 de abri l ,
encerrar-se-á o prazo para entrega
das propostas comerciais para
contratação de pessoa física ou
jurídica, visando à administração e
exploração do Terminal Rodoviário
de Socorro, pelo período inicial de
5 anos. As visitas técnicas ao local
deverão ser agendadas junto ao
Depto. Municipal de Planejamento
e Urbanismo no telefone (19) 3855-
9622.
 O edital completo está disponivel
no site www.socorro.sp.gov.br, no
link licitações. Outras informações
poderão ser obtidas no Centro
Administrativo Municipal, na Divisão
de Licitações, fone (19) 3855-9610.

  Continua Aberta Concorrência
   para Exploração do Terminal
       Rodoviário de Socorro

Durante o fim de semana que
antecedeu o Dia Internacional da
Água, 22 de março, este patrimônio
natural da humanidade, foi destaque,
no evento realizado em Socorro.

Na noite de sábado, dia 20, a Divisão
Municipal de Cultura abriu a
comemoração com um Sarau no
Palácio das Águias (antiga Prefeitura).

No jardim do prédio, o grupo de
dança do ventre foi o primeiro a se
apresentar. Em seguida, os presentes
puderam apreciar a exposição de
fotos de Oscarlina B. Oliveira Santos
e ouvir música com o pianista Neto
Mantovani.

Vídeo, teatro e literatura foram outras
das atrações do Sarau.

Na manhã do dia 21, na sede do
Horto Municipal, foi feita a celebração
simbólica da Benção da Água, com o padre Juzemildo, leitura do poema

“Pingo de Chuva” de Hamilton Serpa
por Rafaela Domingues da ONG
Conexão Jaboti, apresentação do
grupo de violeiros “Morena da
Fronteira” e a exposição “Feira de
Água” que incluiu a demonstração do
processo de irrigação, absorção e
contenção deste alimento da terra por
Ana Paula Balderi, do Projeto
Copaíba.Durante a tarde, o biólogo
João Gabriel T. Jacomette
desenvolveu atividades lúdicas com as

crianças e o grupo do Projeto
Piracema organizou um passeio de
barco no leito do Rio do Peixe com
os participantes.

No Dia da Água, especificamente, foi
dirigido um apelo a toda a população
para a abstinência do consumo de
água das 9 às 10 horas da manhã,
como ato de reflexão de sua
importância e distribuição de mudas
de árvores no Horto Municipal.

Dia 23, dentro do projeto “180 Mil
Mudas”, os alunos da rede municipal
de ensino do Rio do Peixe e do Pinhal,
juntamente com os professores da
rede pública de ensino, integrantes do
Projeto Copaíba e técnicos da CATI,
efetuaram o plantio de 500 delas na
sede da ONG Anauá, no bairro da
Varginha.

SAÚDESAÚDESAÚDESAÚDESAÚDE

  Socorro está nesta. Veja pág. 13

na sede da CATI, na avenida Dr.
Rebouças, 116.  Os interessados
devem comparecer ao local
portando CIC, RG e o código da
conta de luz da propriedade mais
próxima daquela à ser inscrita.
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PORTARIA Nº 5241/ 2010

                EXPEDIENTE
O Jornal Oficial de Socorro é uma publicação da Prefeitura
Municipal da Estância de Socorro, criado pela Lei Municipal Nº
3095/ 2005. Edição Especial, de acordo com o art. 1º do Decre-
to nº2496/ 2005. Distribuição Gratuita, em bancas de jornais e
repartições públicas.
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PORTARIA Nº 5245/ 2010

PORTARIA Nº 5246/ 2010

PORTARIA Nº 5239/ 2010

PORTARIA Nº 5242/ 2010

PORTARIA Nº 5247/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e considerando o
artigo 31 da Constituição Federal e artigo 59 da Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal);

                                     RESOLVE:

Art. 1º - Designar, na forma da Lei, como responsável pelo
Controle Interno do Poder Executivo Municipal, a servidora
Fabiana Rinaldi, RG nº 28.077.770, para o exercício de 2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos
à data de 1º de janeiro de 2009.

         Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10
de Março de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar, Diogo Pereira do Nascimento, contador
da Prefeitura, C.R.C. 1SP nº 256.967/0-3, e Gustavo Zamboim
Pietrafesa, engenheiro devidamente habilitado da Prefeitura,
CREA nº 5061929750 para, respectivamente, exercerem as
funções de GESTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio a
ser firmado com a Secretaria de Economia e Planejamento do
Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana

                               Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal, a pedido, Enilda
Patrícia Broleze, C.P. 28718 – Série 00335ª-SP, ocupante do
emprego temporário de Professor de Educação Básica I –
PEB I, a partir de 01 de março de 2010.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana

Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, em virtude de contrato por tempo determinado
conforme Lei Municipal nº 3077/2005, de acordo com a
classificação no concurso público Edital nº 01/2007, para ocupar
o emprego  de Professor de Educação Básica II – PEB II
(Educação Artística), Maria Estela Fantazzini Lacerda –
C.P 070934 – Série 349ª – SP, no período de 12 de março a 17 de
dezembro de 2010, ficando incluída na carga horária a
substituição até o término da licença por acidente de trabalho da
Profª Conceição Ap. B. F. Godoy, junto ao INSS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
                   Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5236/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, em virtude de contrato por tempo determinado
conforme Lei Municipal nº 3077/2005, de acordo com a
classificação no concurso público Edital nº 01/2007, para ocupar
o emprego  de Professor Adjunto I, Eliza Mara Oliveira
Santos Ribeiro – C.P 95896 – Série 0063ª SP, substituindo no
período de 08 de Março a 03 de Junho de 2010 a licença
maternidade mais a prorrogação da licença por 60 (sessenta)
dias e ainda mais 30 (trinta) dias de férias da Professora Adjunta
Maria Antonia Santos Silva Machado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Março de
2010.

      Marisa de Souza Pinto Fontana
    Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, em virtude de contrato por tempo determinado
conforme Lei Municipal nº 3077/2005, de acordo com a
classificação no concurso público Edital nº 01/2007, no emprego
de  Professor de Educação Básica I – PEB I:

- Kátia Christina da Silva Lopes - C.P. 65656 - Série 00181ª-
SP, no  período  de 02 de Março a 17 de Dezembro de 2010, em
substituição à licença  sem vencimentos da Profª Clausimara
de Fátima Santos.

- Maria Cristina Salomão Francatti Bernardi - C.P. 84224 -
Série 492ª, no período de 08 de Março a 17 de Dezembro de
2010 em substituição à licença sem vencimentos da Profª Dirce
Aparecida Botacim.

- Solange Fátima de Oliveira Camargo - C.P. 01970 - Série
150ª-SP, no período de 15 de Março a 17 de Dezembro de 2010
em substituição na classe da Profª Vanessa Ap. Benatti Mazolini,
designada para a função de suporte pedagógica como Professor
Coordenador.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
           Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,  PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender, a partir de 01 de Março de 2010, os efeitos
da Portaria  nº 5225/2010, que contratou por tempo determinado
Inacia Márcia Bueno Boarretto, C.P. 00507 - Série 042ª-SP,
para ocupar o emprego temporário de Professor Adjunto I.

Art. 2º - Transferir no período 01 de Março de 2010 a 17 de
Dezembro de 2010, para ocupar o emprego temporário de
Professor de Educação Básica I - PEB I –  nos termos da Lei
nº 3077/2005, obedecendo à ordem de classificação do concurso
público Edital  nº 01/2007.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder  a licença, de Dirce Aparecida Botacim,
RG. 18.803.613, ocupante do emprego de Professor de
Educação Básica I - PEB I, sem vencimentos ou remuneração
no período de 10/02/2010 à 09/02/2012, nos termos do artigo 26
Capítulo XI, da Lei Complementar nº 58/2001 e suas alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                                        RESOLVE:

Art. 1º. Nomear, Joel de Jesus Felix, C.P. 58438 - Série 420ª-
SP, para ocupar o emprego em comissão de Diretor do
Departamento de Agricultura e Abastecimento, referência
50, a partir de 18 de Março de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23 de Março de
2010.

                  Marisa de Souza Pinto Fontana
                             Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar, em virtude de aprovação em concurso público
Edital nº 01/2005, Jaime de Oliveira, C.P. 01922 - Série 042ª-
SP, no emprego permanente de Auxiliar de Campo, referência
11, a partir de 17 de Março de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
                                  Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, Pedro Montini, CTPS nº 90382 - Série 042ª-
SP, ocupante do emprego permanente Jardineiro, para substituir
Roberto Domingues de Souza, Chefe da Divisão de Meio
Ambiente, durante suas férias regulamentares,  no período de
08 de março a 06 de abril de 2010,  fazendo jus à diferença de
salário entre as respectivas referências, de acordo com o Artigo
25 da Lei Complementar nº 58/2001.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5243/ 2010

PORTARIA Nº 5244/ 2010

 USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, Jose Sebastião de Camargo, CTPS nº
27707 - Série 301ª-SP, ocupante do emprego permanente
Técnico de Enfermagem, para substituir Maria da Graça
Machado Silveira, Chefe da Supervisão da Unidade de
Saúde Mental, durante suas férias regulamentares,  no período
de 01 a 30 de março de 2010,  fazendo jus à diferença de salário
entre as respectivas referências, de acordo com o Artigo 25 da
Lei Complementar nº 58/2001.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 2823/ 2010

“Aprova o Regimento Interno do Terminal Rodoviário de
Socorro e dá outras providências.”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerando a necessidade de se fixar normas para
regulamentar o uso do Novo Terminal Rodoviário de Socorro;

Considerando a conveniência em estabelecer as regras do uso
e dos serviços públicos junto ao Novo Terminal Rodoviário do
Município de Socorro;

DECRETA:

Art. 1º - Nos termos do art. 12, da Lei Municipal nº 3302/2009,
fica aprovado o REGIMENTO INTERNO DO TERMINAL
RODOVIÁRIO DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, conforme se contém
do documento anexo e integrado ao presente Decreto, para todos
os efeitos legais.

Parágrafo único - O presente Regimento Interno aplica-se a
todos os usuários do Terminal, especialmente aos concessionários
e futuros permissionários, se houver, no uso de suas áreas para
fins comerciais e de prestação de serviços, seus empregados e
prepostos.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 11 de março de
2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura\

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Depto. dos Negócios Jurídicos

REGIMENTO INTERNO DO TERMINAL RODOVIÁRIO DA
ESTÂNCIA DE SOCORRO

Art. 1º. O presente Regimento Interno constitui o instrumento
administrativo regulador das atividades e serviços disponíveis
ou a serem disponibilizados no novo “Terminal Rodoviário”.

 § 1º - Sempre que o presente Regimento Interno referir-se a
“Terminal”, entender-se-á que suas disposições se aplicam ao
Terminal Rodoviário que estiver em funcionamento no Município
da Estância de Socorro para embarque e desembarque de
passageiros de linhas de transporte rodoviário intermunicipal ou
interestadual.

 § 2º - O presente Regimento Interno aplica-se a todos os usuários
do Terminal, especialmente aos concessionários e futuros
permissionários, se houver, no uso de suas áreas para fins
comerciais e de prestação de serviços, seus empregados e
prepostos.

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, FINALIDADE PRINCIPAL E OBJETIVO DO

TERMINAL

Art. 2º. O Terminal será administrado pelo Município da Estância
de Socorro, por meio de empresa concessionária a ser
selecionada através de concorrência pública.

Parágrafo único - Para os fins do disposto neste Regimento, a
concessionária mencionada no caput deste artigo será referida
como Administração do Terminal.

Art. 3º. Constitui finalidade principal do Terminal a centralização
do transporte coletivo rodoviário (intermunicipal e interestadual)
que tenha o território do Município da Estância de Socorro como
ponto de partida, escala ou chegada, de acordo com programação
dos órgãos competentes.

Parágrafo único - Os objetivos primordiais do Terminal
consistirão em:

I) proporcionar serviços de qualidade para embarque e
desembarque de passageiros;
II) oferecer infra–estrutura de serviços próprios e/ou de terceiros
e área comercial para atendimento aos passageiros e demais
usuários;
III) proporcionar condições de segurança, higiene e conforto
aos usuários, quer sejam passageiros, público em geral,
comerciantes nele estabelecidos, empresas e funcionários ou
prepostos.

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO DO TERMINAL

Art. 4º. O Terminal será administrado por empresa
concessionária, selecionada através de concorrência pública,
nos termos da legislação aplicável.
Art. 5º. Competirá à Administração do Terminal:

I) cumprir e fazer cumprir o disposto neste Regimento e nas
disposições legais aplicáveis;
II) prover os recursos materiais e humanos necessários à
operação e funcionamento do Terminal;
III) elaborar e executar planos de utilização dos serviços comuns,
bem como realizar levantamentos estatísticos indispensáveis às
projeções das atividades;
IV) proceder levantamento dos gastos decorrentes da utilização
dos serviços comuns, efetuando sua cobrança e respectivo
pagamento;
V) fiscalizar os serviços prestados no Terminal por terceiros;
VI) organizar e fazer cumprir o plano de utilização das
plataformas, bem como do funcionamento das bilheterias
para a venda de

passagens;
VII) calcular e efetuar a cobrança dos débitos dos permissionários
e outros, se houver, inclusive das delegatárias de transporte
estabelecidas no terminal;
VIII) colaborar com os órgãos competentes na política de
conscientização do uso do transporte rodoviário de passageiros,
contribuindo para o desenvolvimento do turismo interno;
IX) executar os serviços de reforma, manutenção, conservação
e limpeza das áreas comuns, sanitários e estacionamentos,
diretamente ou por empresa especializada contratada
especificamente para este fim;
X) explorar as áreas do Terminal, diretamente ou por terceiros,
mediante Termo de Permissão.

CAPÍTULO III
DAS NORMAS GERAIS DE FUNCIONAMENTO DO TERMINAL

Seção I
Do horário de funcionamento

Art. 6º. O Terminal funcionará ininterruptamente durante as 24
(vinte e quatro) horas do dia.

§ 1º - A critério da Administração do Terminal, tendo em vista o
interesse público e o seu bom funcionamento, o horário referido
no caput deste artigo poderá sofrer redução, permanente ou
temporária.

§ 2º - As bilheterias e unidades comerciais terão seus horários
determinados por acordo com a Administração, respeitada a
legislação pertinente.

Seção II
Da manutenção, conservação e limpeza

Art. 7º. Compete à Administração do Terminal a manutenção,
conservação e limpeza das áreas que integram o complexo do

Terminal, excluídas aquelas de utilização privada e de interesse
das delegatárias e unidades comerciais, caso em que aos
respectivos ocupantes caberão aqueles encargos.

Subseção I
Da responsabilidade pela manutenção, conservação e

limpeza

Art. 8º. A manutenção, conservação e limpeza das bilheterias e
unidades comerciais são de exclusiva responsabilidade das
empresas ocupantes.

Art. 9º. A manutenção, conservação e limpeza das áreas e
fachadas de uso comum, áreas de estacionamento, de
plataformas, vias de acesso, jardins e outras, dentro do perímetro
de jurisdição do TERMINAL, são de responsabilidade da
Administração do Terminal.

§ 1º - As empresas que exerçam atividades no âmbito do Terminal
deverão repassar à Administração do Terminal, nos prazos
estipulados nos respectivos Termos de Permissão de Uso, o
valor mensal relativo ao rateio das despesas comuns.

§ 2º - O valor do rateio será calculado pela divisão do somatório
valor total das faturas de prestação de serviços de fornecimento
de água e esgoto e de fornecimento de energia elétrica no Terminal
pagos pela Administração do Terminal às respectivas empresas
concessionárias em dado mês, dividido pela metragem total
construída do Terminal e multiplicado pela metragem quadrada
ocupada por cada permissionário.

§ 3º - Além do rateio das despesas comuns apurado, nos termos
do parágrafo anterior, os permissionários pagarão à
Administração do Terminal, a título de Taxa de Administração e
Manutenção das áreas de uso comum, o valor equivalente a
10% (dez por cento) da quota de rateio das despesas comuns.

§ 4º - A falta de pagamento no prazo estipulado acarretará a
cobrança do principal monetariamente corrigido e acrescido de
multa moratória e juros moratórios, conforme vier a ser estipulado
nos respectivos Termos de Permissão de Uso, limitada a multa a,
no máximo, 10% (dez) por cento, calculada pro rata die, e limitados
os juros a no máximo 1% (um por cento) ao mês, não
capitalizáveis.

Seção III
Das áreas destinadas às bilheterias, unidades

comerciais, serviços públicos e outras de interesse
comunitário

Art. 10. Será garantido o uso das áreas destinadas às bilheterias
e guichês de despacho de encomendas às empresas delegatárias
que operam no Terminal, mediante pagamento por área ocupada.

§ 1º - A áreas serão cedidas exclusivamente às empresas
delegatárias, mediante Termo de Permissão de Uso, no qual
deverão constar as condições de utilização, prazo, obrigações
e direitos, de modo a proporcionar garantias para a operação
comercial de suas linhas.

§ 2º - As áreas poderão ser ampliadas ou reduzidas de acordo
com a necessidade, a critério da Administração do Terminal.

Art. 11. As áreas destinadas à prestação de serviços e/ou à
exploração de comércio que não venham a ser utilizadas pela
Administração do Terminal serão objeto de permissão de uso
aos interessados selecionados pela Administração do Terminal,
desde que:

I) não interfiram na área previamente definida para operação
das plataformas de embarque e desembarque do Terminal;
II) não impeçam a passagem de passageiros com destino às
plataformas de embarque e desembarque do Terminal;
III) não ponham em risco a segurança dos usuários, em geral, do
Terminal;
IV) não se enquadrem em nenhuma, entre outras, das seguintes
atividades comerciais consideradas inconvenientes:
a) produtos combustíveis, corrosivos, tóxicos ou inflamáveis;
b) produtos que venham provocar poluição ao meio ambiente,
pelo odor, ruído, sujeira ou por outra forma indireta;
c) armas e munições;
d) animais em geral;
e) serviços ou produtos que, pelas suas características, possam
estimular frequência indesejável.

Parágrafo único. Fica estritamente proibida a utilização direta,
pela Administração do Terminal, bem como a cessão a terceiros
de qualquer área ou espaço do Terminal para o exercício de
atividades de cunho político-partidário ou religioso.

Art. 12. As Permissões de Uso poderão ser revogadas pela
Administração do Terminal nas seguintes hipóteses:
I) alteração, pelo permissionário, da destinação prevista no Termo
de Permissão;
II) descumprimento de qualquer obrigação assumida no Termo
de Permissão de Uso, bem como de qualquer dispositivo do
presente Regimento Interno.

§ 1º - A Permissão de Uso expirará no prazo previsto no respectivo
Termo, obrigando-se o permissionário a desocupar a respectiva
área, independentemente de notificação ou interpelação, salvo
se anteriormente ao término do prazo for firmado novo Termo de
renovação ou prorrogação da Permissão de Uso.

§ 2º - A eventual permanência do permissionário na área ou
espaço objeto da Permissão de Uso após o término da vigência
do prazo fixado no respectivo termo não importará em
prorrogação ou renovação automática da Permissão, nem
afastará o dever do permissionário de restituir a área ou espaço
respectivo.

Art. 13. Os delegatários de serviços de transporte coletivo que
não mantenham guichês ou agências para venda de bilhetes ou
despachos de encomendas pagarão à Administração do Terminal
pelo uso das instalações do Terminal para embarque e
desembarque de passageiros, conforme estabelecido no
respectivo Termo de Permissão de Uso.

Subseção I
Das parcelas remuneratórias

Art. 14. A Administração do Terminal fará jus a remuneração
pela utilização, por terceiros, das instalações do Terminal, bem
como pelos serviços prestados no Terminal, conforme
estabelecido na legislação municipal, no contrato de concessão
por ela firmado com o Município da Estância de Socorro e nos
respectivos Termos de Permissão de Uso.

Art. 15. Os passageiros usuários das linhas de transporte
coletivo que operarem no Terminal pagarão Tarifa de Embarque
do Terminal – TET.

§ 1º - A TET será cobrada no ato da venda, pelas empresas
delegatárias, de cada passagem de ônibus referente a linha de
transporte coletivo que opere no Terminal, ressalvadas aquelas
linhas que, por força da legislação municipal e do contrato de
concessão firmado com a Administração do Terminal, sejam
declaradas isentas de cobrança da TET.

§ 2º - Obrigam-se as empresas delegatárias a efetuar a cobrança
da TET juntamente com o preço das passagens, sendo
expressamente vedada a venda de passagens sem a referida
cobrança, salvo nos casos de isenção mencionados no
parágrafo anterior.

§ 3º - As empresas delegatárias deverão manter registros
documentais e contábeis idôneos, de forma a permitir a
fiscalização da exatidão do cumprimento da obrigação ora
estabelecida por parte da Administração do Terminal e do
Município da Estância de Socorro.

§ 4º - Sem prejuízo da obrigação estabelecida no parágrafo
anterior, as empresas delegatárias prestarão contas à
Administração do Terminal dos valores por ela arrecadados a
título de TET, através de relatórios quinzenais discriminativos do
número de passagens vendidas, das respectivas linhas, das
datas das vendas e dos valores de TET correspondentes.

§ 5º - Os valores de TET arrecadados pelas empresas
delegatárias serão por elas repassados quinzenalmente à
Administração do Terminal, até os dias 5 e 20 de cada mês.

§ 6º - Na hipótese de falta ou atraso no repasse dos valores de
TET devidos à Administração do Terminal, ainda que resultante
da falta de cobrança da TET no ato da venda da passagem, o
valor respectivo será corrigido monetariamente e acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, apurados pro
rata die, e de multa moratória de 10% (dez por cento), sem
prejuízo das demais sanções previstas na legislação aplicável.

§ 7º - Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, na
hipótese de falta ou atraso no repasse dos valores de TET devidos
à Administração do Terminal por três vezes consecutivas ou
alternadas, a Administração do Terminal poderá revogar a
Permissão de Uso concedida à empresa delegatária.

Seção IV
Dos serviços e das atividades específicas

Subseção I
Das instalações

Art. 16. Todos os projetos de instalações elétricas, hidráulicas,
fachadas, letreiros, divisórias, estantes, escaninhos, balcões e
decorativas a serem feitas nas áreas de uso das agências,
bilheterias, unidades comerciais e de serviços deverão ser
previamente encaminhados à Administração do Terminal, para
efeito de análise, aprovação e acompanhamento das obras.

Parágrafo único - A exigência prevista neste artigo é extensiva
a reformas, ampliações, inclusão de equipamentos elétricos,
luminárias, letreiros luminosos, bem como móveis e elementos
decorativos.

Subseção II
Do seguro

Art. 17. Todas as dependências do Terminal serão seguradas
contra riscos de incêndio, sem prejuízo de outros tipos de seguro
impostos à concessionária pelo Município da Estância de Socorro.

Parágrafo único - Independentemente do seguro mencionado
neste artigo, os delegatários de serviços de transporte coletivo
e permissionários do uso de áreas e espaços do Terminal podem,
a seu critério, contratar seguros de natureza e valores diversos,
deles dando ciência obrigatória à Administração do Terminal.

Subseção III
Programação visual, propaganda e publicidade

Art. 18. A exploração de propaganda comercial, por meio de
dispositivo visual no Terminal, constitui prerrogativa da
Administração do Terminal, que poderá exercê-la diretamente ou
por meio de terceiros, obedecidas as normas específicas
aplicáveis à matéria.

§ 1 - O Terminal disporá de locais e instalações próprias para a
afixação de cartazes de exposição temporária, de promoções
de eventos patrocinados por órgãos públicos, ou de caráter
cultural, turístico, técnico e filantrópico.

§ 2º - Nenhuma placa, cartão, painel, aviso ou outro dispositivo
de propaganda poderá ser instalado no Terminal sem prévia
aprovação da Administração do Terminal.

Subseção IV
Da sonorização, rede de relógios e circuito fechado de

TV

Art. 19. O sistema de som, a rede de relógios e o circuito fechado
de TV são de exclusiva responsabilidade da Administração do
Terminal.

§ 1º - A exploração dos serviços mencionados no caput deste
artigo poderá ser delegada a terceiros, considerada, nesta
hipótese, a natureza de serviços de utilidade pública por eles
representada.

§ 2º - As informações referentes às linhas de ônibus serão
divulgadas sem ônus para as empresas.

Subseção V
Da segurança e do policiamento
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Art. 20. A proteção do patrimônio do Terminal e a manutenção da
ordem em suas dependências são atribuições das autoridades
locais, em cooperação com a Guarda Civil Municipal e a
Administração do Terminal.

Parágrafo único - Para complementação dos serviços previstos
neste artigo, a Administração do Terminal poderá contratar
empresas especializadas, devidamente credenciadas pelas
autoridades competentes para desempenho de tais funções.

Subseção VI
Do serviço de transporte manual de malas e bagagens

Art. 21. As atividades de transporte manual de malas e bagagens
no terminal serão executadas pela administração do Terminal,
diretamente ou por meio de terceiros, sem a cobrança de tarifas
aos usuários.

Subseção VII
Do serviço de comunicação telefônica

Art. 22. A Central Telefônica do Terminal será encarregada do
envio de comunicação interna e do atendimento ao usuário.

Subseção VIII
Do abastecimento das unidades comerciais

Art. 23. O suprimento de mercadorias, por meio de veículos, aos
estabelecimentos comerciais existentes no Terminal, obedecerá
aos horários e locais estabelecidos pela Administração do
Terminal.

Subseção IX
Do serviço de informação

Art. 24. Os serviços de informação ao público serão executados
gratuitamente pela Administração do Terminal, diretamente ou
por meio de terceiros.

Subseção X
Do serviço de táxi

Art. 25. O serviço de táxi no Terminal obedecerá a regulamentação
editada pelos órgãos competentes, cabendo sua fiscalização
às entidades próprias em conjunto com a Administração do
Terminal, e será prestado em áreas previamente estabelecidas e
sinalizadas.

Subseção XI
Do serviço de guarda-volumes

Art. 26. O serviço de guarda-volumes será responsabilidade da
Administração do Terminal, que o executará diretamente ou por
meio de terceiros, sem a cobrança de tarifas aos usuários.

Parágrafo único - O horário de funcionamento será determinado
pela Administração do Terminal.

Subseção XII
Do serviço de estacionamento

Art. 27. O serviço de estacionamento será responsabilidade da
Administração do Terminal, que o executará diretamente ou por
meio de terceiros, sem a cobrança de tarifas aos usuários.

Subseção XIII
Da coleta do lixo

Art. 28. Compete aos delegatários de serviços de transporte
coletivo e permissionários de uso das áreas do Terminal a coleta
do lixo produzido nas áreas por eles ocupadas.

Art. 29. Compete à Administração do Terminal o recolhimento do
lixo das áreas comuns.

Capitulo IV
Do estacionamento de ônibus, embarque e

desembarque de passageiros

Art. 30. O acostamento dos ônibus será feito nas plataformas
próprias, em locais determinados pela Administração do Terminal,
segundo o Plano de Estacionamento.

§ 1º - Somente será permitida a entrada de ônibus no Terminal
para embarque ou saída para viagem, mediante apresentação
da “Guia de Acesso”, devidamente preenchida e de forma legível.

§ 2º - As pistas de circulação e plataformas de acostamento
serão de uso exclusivo de ônibus operadores, podendo
eventualmente ser utilizadas por veículos de socorro ou policiais
em missão de urgência, devendo tal uso eventual ser comunicado
à Administração do Terminal.

§ 3º - O formulário de Comunicação de Chegada de Ônibus deverá
ser entregue no portão de acesso à área de desembarque,
devidamente preenchido e de forma legível.

Art. 31. O estacionamento do ônibus deverá ocorrer com
antecedência máxima de 15 (quinze) minutos em relação ao
horário estabelecido, para embarque de passageiros nas linhas
que tenham o TERMINAL como ponto de partida.

§ 1º - O tempo de estacionamento poderá ser alterado pela
Administração do Terminal, objetivando o aprimoramento do
sistema operacional.

§ 2º - O tempo máximo de estacionamento para a operação de
desembarque, nas linhas que tenham o TERMINAL como ponto
extremo ou escala, será de 10 (dez) minutos.

§ 3º - A Administração do Terminal fiscalizará o registro de entrada
e saída, bem como do tempo de permanência dos ônibus nas
plataformas para operações de embarque e desembarque.

§ 4º - A Administração do Terminal cobrará tarifa pelo acesso ao
Terminal e pelo uso de instalação de apoio aos ônibus, conforme
critérios e valores definidos em Decreto Municipal.

Art. 32. A Administração do Terminal poderá editar instruções
complementares relativas à circulação e estacionamento dos
ônibus, abordando aspectos omissos no presente Regimento.

Capítulo V
Das obrigações das empresas

Art. 34. São obrigações das empresas que operam no Terminal,
entre outras:

I) zelar pela conservação e limpeza das bilheterias por elas
ocupadas;
II) cumprir pontualmente as obrigações assumidas com a
Administração do Terminal;
III) manter a bilheteria em funcionamento durante o horário
estabelecido;
IV) atender às exigências dos Órgãos Federais, Estaduais e
Municipais;

Art. 35. Para as linhas que operarem no Terminal, a venda de
passagens somente será permitida nas bilheterias determinadas
pela Administração do Terminal.

Art. 36. É vedado às empresas delegatárias de serviços de
transporte coletivo que utilizem o Terminal:

I) limpar veículo fora das áreas destinadas a este fim;
II) estacionar veículo com o motor em funcionamento nas
plataformas;
III) embarcar e desembarcar fora das respectivas plataformas
estabelecidas pelo Plano de
Utilização de Plataformas, elaborado pela Administração do
Terminal;
IV) abandonar ônibus na plataforma de embarque ou
desembarque;
V) utilizar os sanitários dos ônibus, quando estiverem em área
do Terminal;
VI) testar motor ou buzinar nas plataformas do Terminal.

Seção II
Das obrigações das unidades comerciais

Art. 37. São obrigações das unidades comerciais estabelecidas
no Terminal, entre outras:

I) obedecer integralmente as condições estipuladas nos Termos
de Permissão e Autorização de Uso;
II) zelar pela conservação e limpeza das unidades que ocupam;
III) cumprir pontualmente as obrigações assumidas com a
Administração do Terminal;
IV) manter a atividade comercial estipulada nos Termos de
Permissão e Autorização de Uso, durante o horário previsto;
V) atender às exigências dos Órgãos Federais, Estaduais e
Municipais;
VI) coibir, em bares e restaurantes, os excessos e abusos no
uso de bebidas ou outros produtos, que resultem em alterar a
normalidade do funcionamento e o bom ambiente do Terminal.

Seção III
Da disciplina

Art. 38. As normas, obrigações e restrições estabelecidas neste
Regimento são aplicáveis as delegatárias, entidades comerciais
e prestadoras de serviços, órgãos conveniados e seus
respectivos representantes, empregados, funcionários ou
prepostos em atividade no Terminal, assim como ao pessoal da
administração e demais prestadores de serviços.

Os permissionários, delegatários, empresas, órgãos de
prestação de serviços e quaisquer outros estabelecidos no
Terminal respondem civilmente por si, por seus empregados,
auxiliares ou prepostos, pelos danos causados às instalações,
dependências ou bens do Terminal, sendo obrigados a
reembolsar à Administração do Terminal os prejuízos causados.

Art. 39. São obrigações dos trabalhadores que exercem atividade
no Terminal, entre outras:
I) conduzir-se com atenção e urbanidade;
II) usar crachá de identificação e uniforme, quando for o caso;
III) manter comportamento adequado ao ambiente;
IV) não portar armas, exceção feita a funcionários de empresa
privada de segurança, devidamente autorizada pela Polícia Federal
para prestação de serviços de vigilância armada, cuja contratação
constituirá prerrogativa exclusiva da Administração do Terminal.

CAPÍTULO VI
Das Proibições e Penalidades

Seção I
Das proibições

Art. 40. No recinto do Terminal é vedado:

I) a realização de manifestações de qualquer natureza;
II) o aliciamento de qualquer natureza, inclusive de hóspedes
para hotéis ou similares e de passageiros para ônibus, táxis ou
outro meio de transporte;
III) o funcionamento de aparelho sonoro em unidade comercial ou
agência, veículos ou outros, que prejudique a divulgação dos
avisos pela rede de sonorização, e cause aglomerações ou
outras situações indesejáveis;
IV) a ocupação das fachadas externas das unidades comerciais
ou agências, paredes e áreas, com cartazes, painéis,
mercadorias ou qualquer outro objeto, em desacordo com a
programação visual do Terminal;
V) o depósito de volumes, mercadorias ou resíduos;
VI) o processamento de encomendas, a utilização das bilheterias
para guarda e depósito de volumes, mesmo que temporariamente,
ou a prestação de serviços não previstos no contrato;
VII) a guarda ou depósito de substância inflamável, explosiva,
corrosiva, tóxica ou de odor sensível, inclusive em unidade
comercial ou agência;
VIII) a exposição de painéis ou letreiros de propaganda, contendo
expressões alheias aos serviços prestados;
IX) o suprimento de mercadorias e materiais, por meio de veículos
automotores, aos estabelecimentos comerciais do Terminal, fora
do horário estabelecido pela Administração do Terminal.

Parágrafo único - Para o cumprimento do disposto neste artigo,
a Administração do Terminal poderá efetuar apreensão de material
ou mercadoria, encaminhando-os ao órgão competente.

Seção II
Das infrações e penalidades

Art. 41. A transgressão aos dispositivos estabelecidos neste
Regimento e em seus atos complementares sujeitará o infrator,
por si e por seus representantes, auxiliares, empregados ou
prepostos, sem prejuízo de outras cominações legais, às
seguintes penalidades:

I) advertência por escrito;
II) multa pecuniária;
III) cancelamento do Termo de Permissão de Uso ou qualquer
outro instrumento contratual;

§ 1º - A advertência será aplicada somente nos casos de infração
primária.

§ 2º - As multas que não estiverem previstas nos Termos de
Permissão, Autorização ou Cessão de Uso serão aplicadas com
base na tabela que integra o presente Regimento.

§ 3º - A aplicação das penalidades não impede a administração
ou terceiros de promover a responsabilização civil ou criminal do
infrator, por si e por seus representantes, auxiliares empregados
ou prepostos, na forma da legislação específica.

Art. 42. As infrações cometidas por pessoas não mencionadas
no artigo anterior, serão registradas e comunicadas pela
Administração do Terminal à entidade a que o infrator estiver
subordinado ou à autoridade competente.

Art. 43. Ocorrendo qualquer infração a este Regimento ou a
cláusulas estabelecidas em instrumentos próprios, a
Administração do Terminal lavrará Auto de Infração, que deverá
conter obrigatoriamente:

I) denominação do infrator;
II) data e hora da infração;
III) descrição sucinta das infrações cometidas, com indicação
dos dispositivos regulamentares infringidos;
IV) valor da multa.

Art. 44. A primeira via do Auto da Infração será entregue ao
autuado ou preposto, mediante recibo, e na impossibilidade de
fazê-lo, será enviada sob registro postal.

§ 1º - A assinatura do Auto de Infração não implicará em
reconhecimento da falta, assim como a sua ausência não o
invalidará.

§ 2º - Em nenhuma hipótese, poderá o Auto de Infração ser
inutilizado após a sua lavratura.

§ 3º - Recusando o infrator ou o seu preposto a exarar o “ciente”,
o autuante configurará o fato no verso do Auto de Infração,
constituindo-se tal negativa em circunstância agravante na
aplicação da penalidade.

§ 4º - O infrator terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
primeiro dia útil seguinte ao recebimento do Auto de Infração,
para apresentar recurso dirigido à Administração do Terminal,
que dará ciência formal ao interessado do resultado do
julgamento, mediante comunicação escrita.

§ 5º - Deverá ser interposto um recurso para cada penalidade
aplicada, sendo cada recurso instruído com a respectiva cópia
do Auto de Infração. O recurso que porventura pretenda se
insurgir contra penalidades distintas será liminarmente indeferido.

§ 6º - O recebimento de recurso contra Auto de Infração independe
do pagamento da multa.

§ 7º - O recurso tem efeito suspensivo.

§ 8º - Provido o recurso, na hipótese de a multa já ter sido paga,
o interessado deverá solicitar a devolução do valor
correspondente, por meio de processo administrativo.

Art. 45. O infrator terá prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir do
recebimento do Auto de Infração, para o recolhimento da multa
correspondente. No caso de ter havido apresentação de recurso,
o seu recolhimento dar-se-á no mesmo prazo, contado da formal
ciência ao interessado do julgamento do recurso.

§ 1º - A multa não recolhida no prazo será corrigida
monetariamente, sem prejuízo das demais cominações legais.

§ 2º - O recolhimento do valor da multa será feito junto ao órgão
municipal competente ou na agência bancária por ele designada.

CAPÍTULO VII
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 46. A fiscalização do cumprimento deste Regimento, em
todos os seus aspectos, bem como o fiel cumprimento das
Instruções, Normas e Avisos Complementares, ficarão a cargo
da Administração do Terminal por meio de seus agentes
credenciados, sendo que a fiscalização do transporte coletivo
ficará a cargo dos órgãos competentes, sem prejuízo do controle
de movimentação de carros e passageiros a cargo da
Administração do Terminal.

§ 1º - O agente fiscalizador deverá estar devidamente
identificado.

§ 2º - A Administração do Terminal manterá, à disposição do
público, caixas de sugestões ou reclamações, assim como
funcionários para recebê-las, aceitáveis desde que o reclamante
se identifique.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 47. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração
do Terminal, de acordo com os princípios gerais do direito, o
interesse público e, quando couber, por analogia.

Art. 48. A Administração do Terminal zelará pelo cumprimento
deste Regimento, a fim de não permitir que se verifiquem
quaisquer práticas proibidas.

Art. 49. O presente Regimento Interno aplica-se as delegatárias,
aos permissionários e órgãos de serviço, seus empregados,
funcionários, prepostos ou representantes, assim como àqueles
que efetuarem o serviço de transporte de bagagens e malas,
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além dos táxis ou carros de fretamento, ou outros
credenciados pelo Terminal.

Art. 50. Este Regimento Interno entra em vigor
na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,
12 de Março de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicado e Afixado em igual data no
mural da Prefeitura

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios

Jurídicos

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerando que até a presente data ainda
estão sendo  distribuídos  os Carnês mobiliários
referente às Taxas decorrentes do poder de
polícia administrativo e o ISSQN – FIXO  aos
contribuintes, e que a cobrança da cota única e
primeira parcela prevista para o dia 31/03/10
trará prejuízo aos contribuintes,

     DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado o prazo para o
pagamento da primeira parcela e cota única,
sem acréscimos, dos Carnês de Taxas

DECRETO Nº 2737/ 2009

DECRETO Nº 2826/ 2010 decorrentes do poder de polícia administrativo
e o ISSQN – FIXO do exercício financeiro de
2010, de  31/03/2010 para 30/04/2010.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25
de março  de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicado e Afixado em igual data no
mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios

Jurídicos

DECRETO Nº 2786/ 2009

LEI Nº 3341/ 2010
“Autoriza o Poder Executivo a conceder
Subvenção Social  ao Abrigo Lar de Jesus
Amelie Boudet”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a
conceder, no exercício de 2010, subvenção
social ao Abrigo Lar de Jesus Amelie Boudet,
inscrito no CNPJ sob nº 07.614.561/0001-20,
entidade filantrópica, beneficente, humanitária,
sem fins lucrativos.

Art. 2º - A presente Lei, tem por finalidade
garantir o apoio financeiro ao  Abrigo Lar de
Jesus Amelie  Boudet.

Art. 3º - O valor anual destinado à referida
Subvenção Social, será de R$ 12.000,00 (doze
mil reais), sendo repassado à entidade o valor
mensal de R$ 1.000,00 (hum  mil reais).

Parágrafo único - A referida entidade deverá
apresentar seu plano de aplicação em data a
ser designada pelo Departamento de Finanças
e prestar contas dos recursos repassados nos
termos da legislação vigente pertinente ao
assunto.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução
da presente lei correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento
vigente, devendo ser suplementadas se
necessário.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20
de Janeiro de 2010.

            Marisa de Souza Pinto Fontana
                       Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual data no mural
da Prefeitura.

Dr. Alexandre Paiva Marques
Diretor do Departamento dos Negócios

Jurídicos - respondendo

LEI Nº 3342/ 2010

“Autoriza o Poder Executivo a conceder
Subvenção Social ao Lar Dom Bosco”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a
conceder, no exercício de 2010, subvenção
social ao Lar Dom Bosco, inscrito no CNPJ sob
nº 71.265.367/0001-85, entidade filantrópica,
beneficente e humanitária, sem fins lucrativos.

Art. 2º - A presente Lei, tem por finalidade
garantir o apoio financeiro ao Lar Dom Bosco.

Art. 3º - O valor anual destinado à referida
Subvenção Social, será de R$ 12.000,00 (doze
mil reais), sendo repassado à entidade o valor
mensal de R$ 1.000,00 (hum mil reais).

 Parágrafo único – A referida entidade deverá
apresentar seu plano de aplicação em data a
ser designada pelo Departamento de Finanças
e prestar contas dos recursos repassados nos
termos da legislação vigente pertinente ao
assunto.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução
da presente lei correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento
vigente, devendo ser suplementadas se
necessário.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20
de Janeiro de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PUBLICADA E AFIXADA EM IGUAL DATA NO

MURAL DA PREFEITURA.

Dr. Alexandre Paiva Marques
Diretor do Departamento dos Negócios

Jurídicos - respondendo

LEI Nº 3343/ 2010

“Autoriza O Município De Socorro A
Integrar E Participar Da Agência De

Suplementação de Dotações Orçamentárias
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Departamento de Finanças – Divisão de Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.145.943,77 (Hum
Milhão Cento e Quarenta e Cinco Mil Novecentos e Quarenta e Três Reais e Setenta e Sete Centavos), para reforço das seguintes dotações do
orçamento vigente:
02.02.01 . 3.3.90.39.00 . 04.122.0003.2.0004 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 230.000,00
02.05.02 . 3.3.90.39.00 . 12.361.0007.2.0008 FUNDEB R$ 100.000,00
02.05.05 . 3.3.90.39.00 . 12.365.0010.2.0011 PRE-ESCOLAS EMEIS R$ 55.000,00
02.05.06 . 3.3.90.30.00 . 12.365.0011.2.0012 CRECHES R$ 10.000,00
02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 220.000,00
02.06.01 - 3.3.90.39.00 - 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 180.000,00
02.07.01 . 3.3.90.39.00 . 08.244.0015.2.0018 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 50.000,00
02.10.01 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0018.2.0027 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 110.943,77
02.10.02 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0019.2.0028 LIMPEZA PUBLICA R$ 70.000,00
02.10.05 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0022.2.0031 SERVICO DE TRANSITO R$ 40.000,00
02.12.01 . 3.3.90.30.00 . 20.605.0024.2.0033 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 30.000,00
02.14.01 . 3.3.90.39.00 . 26.782.0026.2.0035 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAG. R$ 50.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES........................................................................................ R$ 1.145.943,77

 Art. 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente.
02.01.01 . 3.3.90.39.00 . 04.122.0002.2.0003 GAB.DO PREFEITO E DEPEND. R$ 20.000,00
02.02.01 . 3.3.90.91.00 . 04.122.0003.2.0004 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 100.000,00
02.05.02 . 3.3.90.32.00 . 12.361.0007.2.0008 FUNDEB R$ 220.000,00
02.05.05 . 3.3.90.32.00 . 12.365.0010.2.0011 PRE-ESCOLAS EMEIS R$ 55.000,00
02.05.05 . 3.3.90.39.00 . 12.365.0010.2.0011 PRE-ESCOLAS EMEIS R$ 110.000,00
02.06.01 . 3.3.90.32.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 100.000,00
02.06.01 . 3.3.90.47.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 50.000,00
02.06.01 . 4.4.90.52.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 30.000,00
02.07.01 . 3.3.90.32.00 . 08.244.0015.2.0018 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 50.000,00
02.09.01 . 3.3.90.30.00 . 22.661.0017.1.0023 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 70.943,77
02.09.01 . 4.4.90.51.00 . 22.661.0017.1.0096 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 110.000,00
02.11.01 . 3.3.90.30.00 . 05.153.0023.2.0032 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 40.000,00
02.13.01 . 3.3.90.39.00 . 27.812.0025.2.0034 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 20.000,00
02.14.01 . 3.3.90.30.00 . 26.782.0026.2.0035 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAG. R$ 50.000,00
02.14.01 . 3.3.90.39.00 . 26.782.0026.2.0035 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAG. R$ 120.000,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES..................................................................................................... R$ 1.145.943,77

Art. 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 30 de Março de 2009.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Kellen Maria Sartori Bonetti
Diretora do Departamento de Finanças

Registrado, Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura

 Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues
Chefe de Supervisão da Secretaria de Gabinete

Suplementação de Dotações Orçamentárias
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Departamento de Finanças – Divisão de Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.551.309,49 (Dois
Milhões Quinhentos e Cinqüenta e Um Mil e Trezentos e Nove Reais e Quarenta e Nove Centavos), para reforço das seguintes dotações do
orçamento vigente:
02.01.00 . 3.1.90.11.00 . 04.122.0002.2.0003 GAB.DO PREFEITO E DEPEND. R$ 703.922,71
02.01.00 . 3.1.90.13.00 . 04.122.0002.2.0003 GAB.DO PREFEITO E DEPEND. R$ 17.137,48
02.01.00 . 3.1.90.16.00 . 04.122.0002.2.0003 GAB.DO PREFEITO E DEPEND. R$ 7.325,29
02.01.00 . 3.3.90.39.00 . 04.122.0002.2.0003 GAB.DO PREFEITO E DEPEND. R$ 10.000,00
02.02.01 . 3.1.90.11.00 . 04.122.0003.2.0004 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 29.470,31
02.02.01 . 3.1.90.13.00 . 04.122.0003.2.0004 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 8.930,78
02.02.01 . 3.3.90.30.00 . 04.122.0003.2.0004 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 5.000,00
02.02.01 . 3.3.90.36.00 . 04.122.0003.2.0004 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 850,00
02.02.01 . 3.3.90.39.00 . 04.122.0003.2.0004 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 78.100,00
02.02.01 . 4.4.90.52.00 . 04.122.0003.2.0004 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 1.000,00
02.03.01 . 3.1.90.11.00 . 04.123.0004.2.0005 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 25.915,54
02.03.01 . 3.1.90.13.00 . 04.123.0004.2.0005 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 5.500,00
02.03.01 . 3.1.90.16.00 . 04.123.0004.2.0005 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 240,00
02.03.01 . 3.3.90.39.00 . 04.123.0004.2.0005 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 5.770,00
02.03.01 . 3.3.90.93.00 . 04.123.0004.2.0005 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 8.483,41
02.04.01 . 3.3.90.30.00 . 04.123.0005.2.0006 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 1.000,00
02.04.01 . 4.4.90.52.00 . 04.123.0005.2.0006 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 7.210,00
02.05.01 . 3.1.90.11.00 . 12.361.0006.2.0007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 48.000,00
02.05.01 . 3.1.90.13.00 . 12.361.0006.2.0007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 15.400,00
02.05.01 . 3.3.90.39.00 . 12.361.0006.2.0007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 25.150,00
02.05.02 . 3.1.90.13.00 . 12.361.0007.2.0008 FUNDEB R$ 2.100,00
02.05.05 . 3.1.90.11.00 . 12.365.0010.2.0011 PRE-ESCOLAS EMEIS R$ 90.000,00
02.05.05 . 3.1.90.13.00 . 12.365.0010.2.0011 PRE-ESCOLAS EMEIS R$ 35.000,00
02.05.05 . 3.3.90.39.00 . 12.365.0010.2.0011 PRE-ESCOLAS EMEIS R$ 15.000,00
02.05.06 . 3.1.90.11.00 . 12.365.0011.2.0012 CRECHES R$ 34.000,00
02.05.06 . 3.1.90.13.00 . 12.365.0011.2.0012 CRECHES R$ 9.500,00
02.05.07 . 3.3.90.39.00 . 12.306.0012.2.0013 MERENDA ESCOLAR R$ 16.972,50
02.06.01 . 3.1.90.11.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 120.371,00
02.06.01 . 3.1.90.13.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 6.000,00
02.06.01 . 3.1.90.16.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 14.000,00
02.06.01 . 3.3.5043.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 76.000,00
02.06.01 . 3.3.71.41.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 149.000,00
02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 39.425,00
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Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo
Desenvolvimento Regional – Unicidades
E Dá Providências Correlatas”.

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Município de Socorro autorizado
a integrar e participar da Agência de
Desenvolvimento Regional - UNICIDADES, na
qualidade de associado fundador, observando
os preceitos da Constituição Federal, da Lei
Orgânica do Município e da legislação pertinente.

Parágrafo único. Na esfera municipal a gestão
da presente parceria ficará atribuída ao órgão
de desenvolvimento econômico da Prefeitura.

Art. 2º A UNICIDADES é uma associação civil
de direito privado, sem fins lucrativos, com
autonomia administrativa e financeira.

Parágrafo único. A UNICIDADES tem por
objetivo o desenvolvimento econômico e social
da região integrada inicialmente com a
participação dos Municípios de Atibaia, Bom
Jesus dos Perdões, Bragança Paulista,
Guarulhos, Jarinú, Joanópolis, Mairiporã, Nazaré
Paulista, Pedra Bela, Pinhalzinho, Piracaia, Tuiuti
e Vargem.

Art. 3º O Município de Socorro, participará da
produção, sistematização e disponibilização das
informações sócio-econômicas da região e do
desenvolvimento das atividades precípuas da
UNICIDADES nos seguintes termos:

I - propor e conduzir, no que
couber, ações de marketing do município e
região;

II - coordenar e implantar ações
técnico-financeiras de apoio às organizações
no âmbito municipal e regional;

III - promover cursos,
seminários, simpósios, estudos, debates e
trocas de experiências sobre a formação
educacional, qualificação profissional e outros
assuntos correlatos;

IV - fomentar a capacidade
gerencial e empresarial dos agentes
econômicos do Município e região;

V - formular projetos especiais
e propostas de políticas voltadas ao
desenvolvimento sócio-ambiental, econômico,
integrado e sustentável;

VI - auxiliar outras atividades ou
associações que trabalhem em temas e com
objetivos semelhantes, inclusive mediante a
cessão de suas dependências;

VII - manter contato permanente
com as instituições públicas e privadas afins
levantando oportunidades de ações conjuntas;

VIII - promover eventos de
capacitação;

IX - colaborar com os governos
municipais, estadual e federal em programas e
projetos de interesse da coletividade.

Art. 4º Em face do relevante interesse público
a Administração Municipal poderá ceder a
UNICIDADES, mediante ato do Executivo, bens
públicos para viabilização das atividades, bem
como servidores para a consecução das
finalidades da associação.

Art. 5º Fica o Executivo Municipal autorizado a
repassar à Agência de Desenvolvimento
Regional - UNICIDADES, a título de contribuição
associativa,  a importância de R$ 330,80
(trezentos e trinta reais e oitenta centavos)
mensais.

Art. 6º A UNICIDADES deverá encaminhar à
Prefeitura de Socorro, sem prejuízo do
atendimento a outras disposições legais, até 31
de janeiro do exercício seguinte ao recebimento
da contribuição, relatório anual da prestação
de contas circunstanciado.

Art. 7º As despesas decorrentes com a
execução da presente Lei correrão por conta
do orçamento vigente, suplementada se
necessário, obedecidos os preceitos da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de
2000.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20
de Janeiro de 2010.

        Marisa de Souza Pinto Fontana
                 Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual data no mural
da Prefeitura.

            Dr. Alexandre Paiva Marques
 Diretor do Departamento dos Negócios Jurídicos
- respondendo

“Autoriza o Poder Executivo a conceder
Subvenção Social  a  Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia de Socorro”

LEI Nº 3344/ 2010

02.06.01 . 3.3.90.32.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 25.000,00
02.06.01 - 3.3.90.39.00 - 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 70.130,00
02.06.01 . 4.4.90.52.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 26.000,00
02.07.01 . 3.3.90.16.00 . 08.244.0015.2.0018 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 511,58
02.07.01 . 3.3.50.43.00 . 08.244.0015.2.0102 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 5.000,00
02.07.01 . 3.3.90.32.00 . 08.244.0015.2.0018 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 52.600,00
02.07.01 . 3.3.90.36.00 . 08.244.0015.2.0018 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 171.199,00
02.07.01 . 3.3.90.39.00 . 08.244.0015.2.0018 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 15.000,00
02.08.01 . 3.1.90.11.00 . 13.392.0016.2.0022 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 9.000,00
02.08.01 . 3.1.90.13.00 . 13.392.0016.2.0022 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 2.000,00
02.08.01 . 3.3.90.36.00 . 13.392.0016.2.0022 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 1.600,00
02.08.01 . 3.3.90.39.00 . 13.392.0016.2.0022 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 8.470,75
02.09.01 . 3.1.90.11.00 . 22.661.0017.2.0023 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 15.000,00
02.09.01 . 3.1.90.13.00 . 22.661.0017.2.0023 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 4.500,00
02.09.01 . 3.3.40.41.00 . 22.661.0017.2.0023 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 20.000,00
02.09.01 . 3.3.90.39.00 . 22.661.0017.2.0023 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 8.950,00
02.10.01 . 3.1.90.11.00 . 15.452.0018.2.0027 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 22.000,00
02.10.01 . 3.1.90.13.00 . 15.452.0018.2.0027 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 8.000,00
02.10.01 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0018.2.0027 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 34.025,00
02.10.01 . 3.3.90.36.00 . 15.452.0018.2.0027 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 1.800,00
02.10.01 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0018.2.0026 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 127.400,00
02.10.01 . 4.4.90.52.00 . 15.452.0018.2.0027 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 3.645,00
02.10.02 . 3.1.90.13.00 . 15.452.0019.2.0028 LIMPEZA PUBLICA R$ 12.000,00
02.10.02 . 3.1.90.16.00 . 15.452.0019.2.0028 LIMPEZA PUBLICA R$ 5.100,00
02.10.02 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0019.2.0028 LIMPEZA PUBLICA R$ 5.000,00
02.10.02 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0019.2.0028 LIMPEZA PUBLICA R$ 5.000,00
02.10.03 . 3.1.90.11.00 . 15.452.0020.2.0029 LOGRADOUROS PUBLICOS R$ 47.000,00
02.10.04 . 3.1.90.16.00 . 15.452.0021.2.0030 CEMITERIOS R$ 600,00
02.10.05 . 3.1.90.13.00 . 15.452.0022.2.0031 SERVICO DE TRANSITO R$ 35.000,00
02.10.05 . 3.1.90.16.00 . 15.452.0022.2.0031 SERVICO DE TRANSITO R$ 5.000,00
02.10.05 . 3.3.90.36.00 . 15.452.0022.2.0031 SERVICO DE TRANSITO R$ 2.850,00
02.10.05 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0022.2.0031 SERVICO DE TRANSITO R$ 6.000,00
02.11.01 . 3.1.90.11.00 . 05.153.0023.2.0032 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 69.000,00
02.11.01 . 3.1.90.13.00 . 05.153.0023.2.0032 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 10.000,00
02.11.01 . 3.1.90.16.00 . 05.153.0023.2.0032 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 6.000,00
02.12.01 . 3.1.90.13.00 . 20.605.0024.2.0033 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 2.000,00
02.14.01 . 3.3.90.30.00 . 26.782.0026.2.0035 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAG. R$ 20.500,00
02.15.01 . 3.1.90.11.00 . 15.452.0027.2.0036 PRACAS, PARQUES E JARDINS R$ 10.000,00
02.15.01 . 3.1.90.13.00 . 15.452.0027.2.0036 PRACAS, PARQUES E JARDINS R$ 2.000,00
02.16.01 . 3.3.90.30.00 . 17.512.0028.2.0037 DIRETORIA E DEPENDENCIAS. R$ 5.000,00
02.16.01 . 4.4.90.52.00 . 17.512.0028.2.0037 DIRETORIA E DEPENDENCIAS. R$ 8.230,00
02.17.01 . 4.6.90.71.00 . 28.846.0000.8.0003 DESP. DIVERSAS DA ADMINISTRAC R$ 46.830,00
02.05.05 . 4.4.90.51.00 . 12.365.0010.1.0110 PRE-ESCOLAS EMEIS R$ 611,00
02.02.01 . 4.4.90.51.00 . 04.122.0003.1.0112 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 2.436,25
02.13.01 . 4.4.90.51.00 . 27.812.0025.1.0112 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 1.546,89
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES........................................................................................ R$ 2.551.309,49

Art. 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento
vigente:
02.01.00 . 3.1.90.11.00 . 04.122.0002.2.0003 GAB.DO PREFEITO E DEPEND. R$ 704.038,12
02.01.00 . 3.1.90.13.00 . 04.122.0002.2.0003 GAB.DO PREFEITO E DEPEND. R$ 6.542,94
02.01.00 . 3.3.90.39.00 . 04.122.0002.2.0003 GAB.DO PREFEITO E DEPEND. R$ 2.187,98
02.02.01 . 4.4.90.52.00 . 04.122.0002.2.0003 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 5.088,00
02.02.01 . 3.3.90.30.00 . 04.122.0003.2.0004 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 3.934,35
02.02.01 . 3.3.90.91.00 . 04.122.0003.2.0004 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 30.000,00
02.04.01 . 4.4.90.51.00 . 04.123.0005.1.0003 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 68,61
02.05.01 . 3.1.90.16.00 . 12.361.0006.2.0007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 220,00
02.05.01 . 3.3.90.30.00 . 12.361.0006.2.0007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 4.437,58
02.05.02 . 3.1.90.11.00 . 12.361.0007.2.0008 FUNDEB R$ 25.000,00
02.05.02 . 3.1.90.16.00 . 12.361.0007.2.0008 FUNDEB R$ 550,00
02.05.02 . 4.4.90.51.00 . 12.361.0006.1.0004 FUNDEB R$ 4.340,00
02.05.02 . 4.4.90.52.00 . 12.361.0007.2.0008 FUNDEB R$ 5.000,00
02.05.03 . 3.1.90.11.00 . 12.361.0008.2.0009 TRANSPORTE DE ALUNOS R$ 17.000,00
02.05.03 . 3.1.90.13.00 . 12.361.0008.2.0009 TRANSPORTE DE ALUNOS R$ 4.945,00
02.05.03 . 3.3.90.36.00 . 12.361.0008.2.0009 TRANSPORTE DE ALUNOS R$ 9.702,00
02.05.04 . 3.1.90.11.00 . 12.363.0009.2.0010 SENAI R$ 24.700,00
02.05.04 . 3.1.90.13.00 . 12.363.0009.2.0010 SENAI R$ 7.500,00
02.05.04 . 3.1.90.16.00 . 12.363.0009.2.0010 SENAI R$ 220,00
02.05.05 . 3.3.90.30.00 . 12.365.0010.2.0011 PRE-ESCOLAS EMEIS R$ 1.450,24
02.05.05 . 4.4.90.52.00 . 12.365.0010.2.0011 PRE-ESCOLAS EMEIS R$ 5.000,00
02.05.06 . 3.1.90.16.00 . 12.365.0011.2.0012 CRECHES R$ 220,00
02.05.06 . 3.3.90.30.00 . 12.365.0011.2.0012 CRECHES R$ 3.265,98
02.05.06 . 3.3.90.39.00 . 12.365.0011.2.0012 CRECHES R$ 10.000,00
02.05.07 . 3.3.90.39.00 . 12.306.0012.2.0013 MERENDA ESCOLAR R$ 30.972,50
02.05.07 . 4.4.90.52.00 . 12.306.0012.2.0013 MERENDA ESCOLAR R$ 1.000,00
02.06.01 . 3.1.90.11.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 205.442,11
02.06.01 . 3.1.90.13.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 247.000,00
02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 60.242,98
02.06.01 . 3.3.90.32.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 40.000,00
02.06.01 - 3.3.90.39.00 - 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 3.782,35
02.06.01 . 4.4.90.52.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 10.000,00
02.07.01 . 3.1.90.11.00 . 08.244.0015.2.0018 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 39.000,00
02.07.01 . 3.1.90.13.00 . 08.244.0015.2.0018 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 16.000,00
02.07.01 . 3.3.90.30.00 . 08.244.0015.2.0018 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 346,32
02.08.01 . 3.1.90.16.00 . 13.392.0016.2.0022 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 550,00
02.08.01 . 3.3.90.30.00 . 13.392.0016.2.0022 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 10.000,00
02.08.01 . 4.4.90.52.00 . 13.392.0016.2.0022 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 5.000,00
02.09.01 . 3.3.90.30.00 . 22.661.0017.1.0023 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 10.000,00
02.09.01 . 4.4.90.52.00 . 22.661.0017.2.0023 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 2.000,00
02.10.01 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0018.2.0027 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 27.640,82
02.10.02 . 3.1.90.11.00 . 15.452.0019.2.0028 LIMPEZA PUBLICA R$ 44.000,00
02.10.02 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0019.2.0028 LIMPEZA PUBLICA R$ 119.016,58
02.10.02 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0019.2.0028 LIMPEZA PUBLICA R$ 21.021,01
02.10.03 . 3.1.90.11.00 . 15.452.0020.2.0029 LOGRADOUROS PUBLICOS R$ 47.000,00
02.10.03 . 3.1.90.13.00 . 15.452.0020.2.0029 LOGRADOUROS PUBLICOS R$ 7.000,00
02.10.05 . 3.1.90.13.00 . 15.452.0022.2.0031 SERVICO DE TRANSITO R$ 35.000,00
02.11.01 . 3.1.90.11.00 . 05.153.0023.2.0032 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 69.000,00
02.11.01 . 3.3.90.30.00 . 05.153.0023.2.0032 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 3.054,69
02.11.01 . 4.4.90.52.00 . 05.153.0023.2.0032 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 2.000,00
02.12.01 . 4.4.90.52.00 . 20.605.0024.2.0033 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 1.000,00
02.13.01 . 3.1.90.11.00 . 27.812.0025.2.0034 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 26.000,00
02.14.01 . 3.1.90.11.00 . 26.782.0026.2.0035 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAG. R$ 398.635,26
02.14.01 . 3.1.90.13.00 . 26.782.0026.2.0035 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAG. R$ 117.548,13
02.14.01 . 3.1.90.16.00 . 26.782.0026.2.0035 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAG. R$ 70.000,00
02.14.01 . 3.3.90.30.00 . 26.782.0026.2.0035 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAG. R$ 2.141,78
02.16.01 . 3.1.90.16.00 . 17.512.0028.2.0037 DIRETORIA E DEPENDENCIAS. R$ 550,00
02.16.01 . 3.3.90.30.00 . 17.512.0028.2.0037 DIRETORIA E DEPENDENCIAS. R$ 3.954,16
TOTAL DAS ANULAÇÕES.................................................................................................... R$ 2.551.309,49
Art. 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de Outubro de 2009.

                                                                    Marisa de Souza Pinto Fontana
                                                                             Prefeita Municipal

                                                                        Kellen Maria Sartori Bonetti
                                                                Diretora do Departamento de Finanças

                           Registrado, Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.

                                                               Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues
                                                         Chefe de Supervisão da Secretaria de Gabinete
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Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a
conceder, no exercício de 2010, Subvenção
Social, à “Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia  de Socorro”.

Art. 2º - A presente Lei, tem por finalidade
garantir o apoio financeiro à “Irmandade da
Santa Casa de Misericórdia de Socorro”
associação   filantrópica e humanitária, fundada
em 11/11/1909, pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos.

Art. 3º - O valor anual destinado à referida
Subvenção Social, será de R$ 1.020.000,00
(hum milhão e vinte mil reais), sendo repassado
a entidade o valor mensal de R$ 85.000,00
(oitenta e cinco mil reais).

 Parágrafo único – A referida entidade deverá
apresentar seu plano de aplicação em data a
ser designada pelo Departamento de Finanças
e prestar contas dos recursos repassados nos
termos da legislação vigente pertinente ao
assunto.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução
da presente lei correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento
vigente, devendo ser suplementadas se
necessário.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20
de Janeiro de 2010

       MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA
                   PREFEITA MUNICIPAL

Publicada e Afixada em igual
data no mural da Prefeitura.

                 Dr. Alexandre Paiva Marques
 Diretor do Departamento dos Negócios Jurídicos
- respondendo

“Autoriza a Prefeitura Municipal de Socorro, a
receber, mediante repasse efetuado pelo
Governo do Estado de São Paulo, de recursos
financeiros a fundo perdido.”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a:

I – receber, através de repasse
efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo,
recursos financeiros a fundo perdido,
procedentes do Tesouro do Estado;

II – assinar com o Estado de São Paulo
por meio da Secretaria de Economia e
Planejamento/Unidade de Articulação com os
Municípios, o Convênio necessário à obtenção
dos recursos financeiros previstos no Inciso I
desse artigo, bem como as cláusulas e
condições estabelecidas pela referida
Secretaria;

          III – Abrir crédito adicional especial para
fazer face às despesas com a execução da(s)
obra(s) e ou aquisição(ões);

Parágrafo único – A cobertura do crédito
autorizado no Inciso III será efetuada mediante
a utilização dos recursos a serem repassados.

Art. 2º - Os recursos financeiros mencionados
no artigo anterior destinar-se-ão a execução
de obra (s) e ou aquisição (ões).

Art. 3º - Os encargos que a Prefeitura vier a
assumir no referido convênio correrão por conta
de verbas próprias constantes no orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor da data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17
de Março de 2010

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual
data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios

Jurídicos

LEI Nº 3347/ 2010

“Suplementação de Dotações Orçamentárias”

Artigo 1º. Fica aberto no Departamento de Finanças – Divisão de Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.195.539,57 (Dois
Milhões Cento e Noventa e Cinco Mil Quinhentos e Trinta e Nove Reais e Cinqüenta e Sete Centavos), para reforço das seguintes dotações do
orçamento vigente:

02.01.00 . 3.1.90.11.00 . 04.122.0002.2.0003 GAB.DO PREFEITO E DEPENDENCIAS R$ 41.250,00
02.01.00 . 3.1.90.13.00 . 04.122.0002.2.0003 GAB.DO PREFEITO E DEPENDENCIAS R$ 23.408,84
02.01.00 . 3.1.90.16.00 . 04.122.0002.2.0003 GAB.DO PREFEITO E DEPENDENCIAS R$ 1.683,28
02.01.00 . 3.3.90.30.00 . 04.122.0002.2.0003 GAB.DO PREFEITO E DEPENDENCIAS R$ 2.000,00
02.01.00 . 3.3.90.39.00 . 04.122.0002.2.0003 GAB.DO PREFEITO E DEPENDENCIAS R$ 7.000,00
02.01.00 . 3.3.90.47.00 . 04.122.0002.2.0003 GAB.DO PREFEITO E DEPENDENCIAS R$ 1.415,39
02.02.01 . 3.1.90.11.00 . 04.122.0003.2.0004 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 32.703,65
02.02.01 . 3.1.90.13.00 . 04.122.0003.2.0004 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 14.384,00
02.02.01 . 3.3.90.36.00 . 04.122.0003.2.0004 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 1.000,00
02.02.01 . 3.3.90.39.00 . 04.122.0003.2.0004 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 2.500,00
02.02.01 . 3.3.90.47.00 . 04.122.0003.2.0004 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 1.293,09
02.02.01 . 4.4.90.52.00 . 04.122.0003.2.0004 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 2.511,00
02.03.01 . 3.1.90.11.00 . 04.123.0004.2.0005 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 30.000,00
02.03.01 . 3.1.90.13.00 . 04.123.0004.2.0005 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 9.907,85
02.03.01 . 3.3.90.39.00 . 04.123.0004.2.0005 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 10.000,00
02.04.01 . 3.1.90.13.00 . 04.123.0005.2.0006 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 49,63
02.05.01 . 3.1.90.11.00 . 12.361.0006.2.0007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 71.565,00
02.05.01 . 3.1.90.13.00 . 12.361.0006.2.0007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 24.776,00
02.05.01 . 3.3.90.39.00 . 12.361.0006.2.0007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 6.000,00
02.05.02 . 3.1.90.11.00 . 12.361.0007.2.0008 FUNDEB R$ 160.362,00
02.05.02 . 3.1.90.13.00 . 12.361.0007.2.0008 FUNDEB R$ 74.119,00
02.05.02 . 3.3.90.47.00 . 12.361.0007.2.0008 FUNDEB R$ 4.931,00
02.05.03 . 3.1.90.11.00 . 12.361.0008.2.0009 TRANSPORTE DE ALUNOS R$ 2.550,00
02.05.03 . 3.1.90.13.00 . 12.361.0008.2.0009 TRANSPORTE DE ALUNOS R$ 2.433,87
02.05.03 . 3.3.90.36.00 . 12.361.0008.2.0009 TRANSPORTE DE ALUNOS R$ 54.738,75
02.05.04 . 3.1.90.11.00 . 12.363.0009.2.0010 SENAI R$ 2.753,25
02.05.04 . 3.1.90.13.00 . 12.363.0009.2.0010 SENAI R$ 1.567,16
02.05.05 . 3.1.90.11.00 . 12.365.0010.2.0011 PRE-ESCOLAS EMEIS R$ 208.132,00
02.05.05 . 3.1.90.13.00 . 12.365.0010.2.0011 PRE-ESCOLAS EMEIS R$ 67.045,00
02.05.05 . 3.3.90.47.00 . 12.365.0010.2.0011 PRE-ESCOLAS EMEIS R$ 9.209,72
02.05.05 . 4.4.90.52.00 . 12.365.0010.2.0011 PRE-ESCOLAS EMEIS R$ 1.232,80
02.05.06 . 3.1.90.11.00 . 12.365.0011.2.0012 CRECHES R$ 36.952,72
02.05.06 . 3.1.90.13.00 . 12.365.0011.2.0012 CRECHES R$ 14.471,72
02.05.06 . 3.3.90.39.00 . 12.365.0011.2.0012 CRECHES R$ 1.392,60
02.05.06 . 3.3.90.47.00 . 12.365.0011.2.0012 CRECHES R$ 1.554,46
02.05.06 . 4.4.90.52.00 . 12.306.0011.2.0012 CRECHES R$ 3.208,00
02.05.07 . 3.3.90.39.00 . 12.306.0012.2.0013 MERENDA ESCOLAR R$ 28.309,60
02.06.01 . 3.1.90.11.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 239.862,76
02.06.01 . 3.1.90.13.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 44.236,48
02.06.01 . 3.1.90.16.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 19.736,01
02.06.01 . 3.3.5043.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 170.700,00
02.06.01 . 3.3.71.41.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 234.316,00
02.06.01 - 3.3.90.39.00 - 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 10.000,00
02.07.01 . 3.1.90.11.00 . 08.244.0015.2.0018 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 19.560,00
02.07.01 . 3.1.90.13.00 . 08.244.0015.2.0018 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 6.873,00
02.07.01 . 3.3.90.16.00 . 08.244.0015.2.0018 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 2.000,00
02.07.01 . 3.3.50.43.00 . 08.244.0015.2.0101 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 2.000,00
02.08.01 . 3.1.90.11.00 . 13.392.0016.2.0022 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 9.763,00
02.08.01 . 3.1.90.13.00 . 13.392.0016.2.0022 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 3.391,00
02.08.01 . 3.3.90.39.00 . 13.392.0016.2.0022 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 3.000,00
02.08.01 . 3.3.90.47.00 . 13.392.0016.2.0022 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 967,56
02.09.01 . 3.1.90.11.00 . 22.661.0017.2.0023 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 14.618,00
02.09.01 . 3.1.90.13.00 . 22.661.0017.2.0023 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 5.120,00
02.09.01 . 3.1.90.16.00 . 22.661.0017.2.0023 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 661,00
02.09.01 . 3.3.90.47.00 . 22.661.0017.2.0023 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 191,00
02.10.01 . 3.1.90.11.00 . 15.452.0018.2.0027 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 26.567,00
02.10.01 . 3.1.90.13.00 . 15.452.0018.2.0027 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 8.737,00
02.10.01 . 3.1.90.16.00 . 15.452.0018.2.0027 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 1.814,00
02.10.01 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0018.2.0027 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 47.265,00
02.10.01 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0018.2.0027 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 16.500,00
02.10.02 . 3.1.90.11.00 . 15.452.0019.2.0028 LIMPEZA PUBLICA R$ 26.602,00
02.10.02 . 3.1.90.13.00 . 15.452.0019.2.0028 LIMPEZA PUBLICA R$ 12.720,00
02.10.02 . 3.1.90.16.00 . 15.452.0019.2.0028 LIMPEZA PUBLICA R$ 9.319,00
02.10.02 . 3.3.90.47.00 . 15.452.0019.2.0028 LIMPEZA PUBLICA R$ 1.427,00
02.10.03 . 3.1.90.13.00 . 15.452.0020.2.0029 LOGRADOUROS PUBLICOS R$ 6.753,38
02.10.03 . 3.1.90.16.00 . 15.452.0020.2.0029 LOGRADOUROS PUBLICOS R$ 1.482,00
02.10.03 . 3.3.90.47.00 . 15.452.0020.2.0029 LOGRADOUROS PUBLICOS R$ 1.000,00
02.10.04 . 3.1.90.11.00 . 15.452.0021.2.0030 CEMITERIOS R$ 588,00
02.10.04 . 3.1.90.13.00 . 15.452.0021.2.0030 CEMITERIOS R$ 223,00
02.10.04 . 3.1.90.16.00 . 15.452.0021.2.0030 CEMITERIOS R$ 367,00
02.10.04 . 3.3.90.47.00 . 15.452.0021.2.0030 CEMITERIOS R$ 294,00
02.10.05 . 3.1.90.16.00 . 15.452.0022.2.0031 SERVICO DE TRANSITO R$ 5.442,00
02.10.05 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0022.2.0031 SERVICO DE TRANSITO R$ 3.000,00
02.10.05 . 3.3.90.47.00 . 15.452.0022.2.0031 SERVICO DE TRANSITO R$ 516,00
02.11.01 . 3.1.90.13.00 . 05.153.0023.2.0032 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 7.664,00
02.11.01 . 3.3.90.30.00 . 05.153.0023.2.0032 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 2.000,00
02.11.01 . 3.3.90.39.00 . 05.153.0023.2.0032 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 4.500,00
02.11.01 . 3.3.90.47.00 . 05.153.0023.2.0032 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 628,00
02.11.01 . 4.4.90.52.00 . 05.153.0023.2.0032 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 13.263,00
02.12.01 . 3.1.90.13.00 . 20.605.0024.2.0033 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 5.695,00
02.12.01 . 3.3.90.47.00 . 20.605.0024.2.0033 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 542,00
02.13.01 . 3.1.90.11.00 . 27.812.0025.2.0034 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 7.679,00
02.13.01 . 3.1.90.13.00 . 27.812.0025.2.0034 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 817,00
02.13.01 . 3.3.90.30.00 . 27.812.0025.2.0034 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 6.000,00
02.13.01 . 3.3.90.39.00 . 27.812.0025.2.0034 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 5.458,00
02.13.01 . 4.4.90.52.00 . 27.812.0025.2.0034 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 2.507,00
02.14.01 . 3.1.90.11.00 . 26.782.0026.2.0035 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAG. R$ 21.082,00
02.14.01 . 3.1.90.13.00 . 26.782.0026.2.0035 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAG. R$ 33.234,00
02.14.01 . 3.3.90.39.00 . 26.782.0026.2.0035 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAG. R$ 15.000,00
02.14.01 . 3.3.90.47.00 . 26.782.0026.2.0035 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAG. R$ 3.356,00
02.15.01 . 3.1.90.11.00 . 15.452.0027.2.0036 PRACAS, PARQUES E JARDINS R$ 11.287,00
02.15.01 . 3.1.90.13.00 . 15.452.0027.2.0036 PRACAS, PARQUES E JARDINS R$ 4.733,00
02.15.01 . 3.3.90.47.00 . 15.452.0027.2.0036 PRACAS, PARQUES E JARDINS R$ 487,00
02.16.01 . 3.1.90.13.00 . 17.512.0028.2.0037 DIRETORIA E DEPENDENCIAS. R$ 271,00
02.17.01 . 3.1.90.01.00 . 28.843.0000.8.0004 DESP. DIVERSAS DA ADMINISTRAC R$ 39.313,00
02.17.01 . 3.2.90.21.00 . 28.846.0000.8.0001 DESP. DIVERSAS DA ADMINISTRAC R$ 28.000,00
02.17.01 . 4.6.90.71.00 . 28.846.0000.8.0003 DESP. DIVERSAS DA ADMINISTRAC R$ 66.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES.......................................................................................... R$ 2.195.539,57

Artigo 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento
vigente:

02.02.01 . 3.3.90.35.00 . 04.122.0003.2.0004 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 69.226,35
02.02.01 . 3.3.90.39.00 . 04.122.0003.2.0004 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 139.000,00
02.04.01 . 3.1.90.11.00 . 04.123.0005.2.0006 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 646,64
02.05.01 . 3.3.90.30.00 . 12.361.0006.2.0007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 16.000,00
02.05.06 . 3.3.90.30.00 . 12.365.0011.2.0012 CRECHES R$ 7.000,00
02.05.06 . 3.3.90.39.00 . 12.365.0011.2.0012 CRECHES R$ 1.392,60
02.05.06 . 4.4.90.51.00 . 12.365.0011.1.0108 CRECHES R$ 151.555,00
02.05.07 . 3.3.90.39.00 . 12.306.0012.2.0013 MERENDA ESCOLAR R$ 28.309,60
02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.302.0013.2.0014 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 7.000,00
02.06.01 . 4.4.90.51.00 . 10.302.0013.1.0094 ASSITENCIA M.HOSPITALAR R$ 322.201,00

DECRETO Nº 2798/ 2009 - A
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Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo

“Dispõe sobre Processo Administrativo
Disciplinar no âmbito da Administração
Municipal da Estância de Socorro”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Capítulo I
Do Dever de Comunicar e Apurar Irregularidades
Capítulo II
Das Denúncias e Representações
Capítulo III
Do Processo Administrativo Disciplinar
Seção I - Conceito e Abrangência
Seção II - Fases do Processo
Capítulo IV
Da Sindicância
Capítulo V
Do Afastamento do Servidor Envolvido
Capítulo VI
Do Processo Administrativo Disciplinar - PAD
Seção I - Considerações Gerais
Seção II - Da Comissão de Inquérito
Seção III - Do Secretário da Comissão
Seção IV - Da Instauração do PAD
Seção V - Da Instalação da Comissão
Seção VI - Dos Prazos
Seção VII - Dos Documentos do PAD
Seção VIII - Da Instrução
Seção IX - Da Inquirição da Testemunhas
Seção X - Do Interrogatório do Acusado
Seção XI - Do Incidente de Sanidade Mental
Seção XII - Da Acareação
Seção XIII - Das Diligências e Perícias
Seção XIV - Da Indicação
Seção XV - Da Prorrogação do Prazo
Seção XVI - Da Citação
Seção XVII - Da Citação por Edital
Seção XVIII - Da Defesa
Seção XIX - Da Revelia
Seção XX - Do Relatório
Seção XXI - Do Julgamento
Capítulo VII
Da Aplicação das Penalidades
Das Nulidades
Capítulo IX
Da Prescrição
Capítulo X
Da Extinção da Punibilidade
Capítulo XI
Dos Crimes Funcionais
Capítulo XII
Da Exoneração de Servidor que Responde a
Processo Administrativo Disciplinar
Capítulo XIII
Das Disposições Finais.

Capítulo I
DO DEVER DE COMUNICAR E APURAR

IRREGULARIDADES

Artigo 1º - A autoridade que, na sua jurisdição,
tiver ciência de irregularidade no serviço público
municipal, é obrigada a comunicar o prefeito
municipal que deverá determinar, através de
Portaria, a imediata instauração de sindicância
ou processo administrativo disciplinar,
assegurado ao acusado ampla defesa.

Parágrafo único - Os servidores que, em
razão do cargo, tiverem conhecimento de
irregularidades no serviço público municipal,
devem levá-la ao conhecimento da autoridade
superior para adoção das providências cabíveis.

Artigo 2º - Servidor é a pessoa legalmente
investida em cargo público.

§ 1º - Reputa-se agente público, para efeitos
da Lei nº 8.429/92 (improbidade administrativa),
todo aquele que exerce, ainda que
transitoriamente ou sem remuneração, por

eleição, nomeação, designação, contratação ou
qualquer outra forma de investidura ou vínculo,
mandato, cargo, emprego ou função na
administração direta, indireta ou fundacional de
qualquer dos poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território,
de empresa incorporada ao patrimônio público
ou de entidade para cuja criação ou custeio o
erário haja concorrido ou concorra com mais
de cinqüenta por cento do patrimônio ou da
receita anual.
 § 2º - Considera-se funcionário público, para
os efeitos penais, quem, embora transitoriamente
ou sem remuneração, exerce cargo, emprego
ou função pública (Código Penal-CP, art. 327).

Artigo 3º - Constitui crime de condescendência
criminosa deixar o funcionário, por indulgência,
de responsabilizar subordinado que cometeu
infração no exercício do cargo ou, quando lhe
falte competência, não levar o fato ao
conhecimento da autoridade competente.

Artigo 4º - O descumprimento do dever de
instaurar processo administrativo disciplinar (Lei
nº 8.112/90, art. 143) ou de providenciar a
instauração do inquérito policial quando a
infração estiver capitulada como crime (Lei nº
8.112/90, arts. 154, par. único e 171) constitui
infração disciplinar.

Capítulo II
DAS DENÚNCIAS E REPRESENTAÇÕES

Artigo 5º - As denúncias sobre irregularidades
serão objeto de apuração, desde que sejam
formuladas por escrito, contenham informações
sobre o fato e sua autoria e a identificação e o
endereço do denunciante, confirmada a
autenticidade.
§ 1º - Quando o fato narrado não configurar
evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a
denúncia será arquivada, por falta de objeto.
§ 2º - Atendendo a denúncia os requisitos de
admissibilidade, a autoridade determinará a
imediata apuração dos fatos, mediante portaria,
com a instauração de sindicância ou processo
administrativo disciplinar.

Capítulo III
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR
Seção I

CONCEITO E ABRANGÊNCIA

Artigo 6º - O processo administrativo disciplinar
é o instrumento destinado a apurar
responsabilidade de servidor por infração
praticada no exercício de suas atribuições, ou
que tenha relação com as atribuições do cargo
em que se encontre investido.

Artigo 7º - O processo administrativo disciplinar
- lato sensu - abrange a sindicância e o processo
administrativo disciplinar - PAD - stricto sensu.

Seção II
FASES DO PROCESSO

Artigo 8º - O Processo Administrativo Disciplinar
se desenvolve nas seguintes fases:
   I - instauração, com a publicação do ato que
constituir a comissão;
   II - inquérito administrativo, que compreende
instrução, defesa e relatório;
   III - julgamento.

Capítulo IV
DA SINDICÂNCIA

Artigo 9º - O processo administrativo sumário
de sindicância destina-se a apurar a autoria ou
a existência de irregularidade praticada no
serviço público municipal que possa resultar na
aplicação da penalidade de advertência ou de
suspensão de até 30 (trinta) dias.

Parágrafo único - A sindicância,
independente da gravidade da irregularidade

será sempre conduzida pala Comissão
Processante Permanente.

Artigo 10 - Aplicam-se à sindicância as
disposições do processo administrativo
disciplinar relativos ao contraditório e ao direito
a ampla defesa especialmente a citação do
indiciado para apresentar defesa escrita, no
prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe
vista do processo na repartição.

Artigo 11 - Na sindicância instaurada para
verificar a existência de irregularidade e a sua
autoria, os procedimentos de que tratam o item
anterior devem ser providenciados a partir do
momento em que for apurada a autoria.

Artigo 12 - Da sindicância poderá resultar:
   I - arquivamento do processo, no caso de
inexistência de irregularidade ou de
impossibilidade de se apurar a autoria;
   II - aplicação de penalidade de advertência ou
suspensão de até 30 (trinta) dias ou;
   III - instauração de processo administrativo
disciplinar-PAD quando, de acordo com a
natureza e gravidade da infração e dos danos
dela decorrentes, verifica-se que a penalidade
aplicável é a de suspensão por mais de 30
(trinta) dias, demissão, cassação de
aposentadoria ou disponibilidade, ou destituição
de cargo em comissão.

Artigo 13 - Na hipótese do inciso III do item
anterior, o sindicante ou a comissão submete à
consideração da autoridade instauradora
relatório circunstanciado propondo a
instauração do respectivo processo
administrativo disciplinar-PAD, devendo os autos
da sindicância integrá-lo, por anexação, como
peça informativa.

Artigo 14 - Na anexação, forma de juntada em
caráter definitivo, os processos ou documentos
juntados passam a fazer parte integrante do
processo principal, dele não mais se apartando,
sendo, inclusive, as suas folhas numeradas
dentro da seqüência nele empregada.

Artigo 15 – A sindicância não é pré-requisito
de processo administrativo disciplinar-PAD,
podendo a autoridade, dependendo da
gravidade da infração, decidir pela sua imediata
instauração.

Capítulo V
DO AFASTAMENTO DO SERVIDOR

ENVOLVIDO

Artigo 16 – Se a autoridade instauradora de
processo administrativo disciplinar-PAD ou o
Presidente da Comissão Processante
Permanente considerar inconveniente a
permanência do servidor envolvido no exercício
do cargo ou função poderá, como medida
cautelar e a fim de que o mesmo não venha a
influir na apuração das irregularidades,
determinar o seu afastamento, pelo prazo de
até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da
remuneração.

Artigo 17 – Se o prazo de que trata o item
anterior for insuficiente, a autoridade
instauradora poderá, de ofício ou por solicitação
do Presidente da Comissão Processante
Permanente, prorrogar o afastamento por igual
prazo (sessenta dias), findo o qual cessarão
os seus efeitos, ainda que não concluído o
processo (Lei nº 8.112/90, art. 147, parágrafo
único).

Artigo 18 – Antes de afastar o servidor, a
autoridade instauradora deverá notificá-lo do
processo administrativo disciplinar-PAD contra
ele instaurado para, se desejar, exerça o direito
de acompanhar o processo pessoalmente ou
por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir
testemunhas por intermédio do presidente da
comissão, produzir provas e contraprovas e
formular quesitos, quando se tratar de prova.

Capítulo VI
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR-PAD stricto sensu

Seção I
CONSIDERAÇÕES GERAIS

Artigo 19 - O Processo Administrativo
Disciplinar-PAD é o instrumento destinado a
apurar responsabilidade de servidor por
infração praticada no exercício de suas
atribuições, ou que tenha relação com as
atribuições do cargo em que se encontre
investido.

Artigo 20 - O PAD não tem por finalidade apenas
apurar a culpabilidade do servidor acusado de
falta, mas, também, oferecer-lhe oportunidade
de provar sua inocência, corolário do direito de
ampla defesa.

Artigo 21 - O PAD obedecerá ao princípio do
contraditório, assegurado ao acusado ampla
defesa, com a utilização dos meios e recursos
admitidos em lei.

Artigo 22 - O PAD rege-se pelo disposto na Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e,
subsidiariamente, pelo Código Penal-CP, Código
de Processo Penal-CPP e demais legislação e
jurisprudência pertinentes.

DA COMISSÃO DE INQUÉRITO

Artigo 23 - A fase do PAD denominada inquérito
administrativo compreende instrução, defesa e
relatório (Lei nº 8.112/90, art. 151, inc. II), será
conduzido por comissão processante
permanente composta de 3 (três) servidores
concursados, designados pela autoridade
competente (instauradora), que indicará dentre
eles, o seu presidente.

Artigo 24 - As exigências do art. 149 da Lei nº
8.112/90, entretanto, não autorizam qualquer
resultado interpretativo que conduza à nulidade
do processo disciplinar na hipótese de compor-
se a comissão sem observar o princípio da
hierarquia a que se refere.

Artigo 25 - A Portaria instauradora  do PAD
deverá  se  reportar a  Portaria que instituiu a
Comissão Processante Permanente, constando
o nome, cargo e matrícula dos servidores e
respectivos funções na Comissão e
especificará, de forma resumida e objetiva, as
irregularidades a serem por eles apuradas, bem
como determinará a apuração de outras
infrações conexas que emergirem no decorrer
dos trabalhos.

Artigo 26 - Não constitui nulidade do processo
a falta de indicação na Portaria instauradora do
PAD os ilícitos e correspondentes dispositivos
legais, assim como os possíveis autores, o que
se não recomenda inclusive para obstar
influências do trabalho da comissão ou alegação
de presunção de culpabilidade.

Artigo 27 - A Portaria delimita o alcance das
acusações, devendo a comissão ater-se aos
fatos ali descritos, podendo, entretanto,
alcançar outros fatos quando vinculados com
as irregularidades nela discriminadas.

Artigo 28 - Expedida a portaria, a autoridade
instauradora encaminhará cópia da mesma ao
Presidente da Comissão processante
Permanente para a imediata instauração.

Artigo 29 - Não poderá participar de Comissão
Processante Permanente, cônjuge,
companheiro ou parente do acusado,
consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral,
até o terceiro grau.

Artigo 30- A designação de servidor para
integrar comissão de inquérito constitui encargo
de natureza obrigatória, exceto nos casos de
suspeições e impedimentos legalmente
admitidos.

Parágrafo único - Suspeições e impedimentos
são circunstâncias de ordem individual, íntima,
de parentesco (consangüíneo ou afim), que,
envolvendo a pessoa do acusado com os
membros da comissão, testemunhas, peritos e
autoridade julgadora, impossibilitam estes de
exercerem qualquer função no respectivo
procedimento disciplinar.

Artigo 31 - São circunstâncias configuradoras
de suspeição para os membros da comissão
processante ou sindicante em relação ao
envolvido ou denunciante:
   I - amizade íntima com ele ou parentes seus;
   II - inimizade capital com ele ou parentes seus;
   III - parentesco;
   IV - tiver com o denunciante, quando tratar-
se de pessoas estranhas ao Serviço Público,
compromissos pessoais ou comerciais como
devedor ou credor;
   V - tiver amizade ou inimizade pessoal ou
familiar mútua e recíproca com o próprio
advogado do indiciado ou com parentes seus;
e
   VI - tiver aplicado ao denunciante ou ao
envolvido indiciado, enquanto seu superior
hierárquico, penalidades disciplinares
decorrentes de sindicância ou processo
disciplinar.

02.07.01 . 3.3.90.36.00 . 08.244.0015.2.0018 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 19.633,91
02.10.01 . 4.4.90.51.00 . 15.452.0018.1.0043 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 119.862,89
02.10.02 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0019.2.0028 LIMPEZA PUBLICA R$ 50.000,00
02.10.02 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0019.2.0028 LIMPEZA PUBLICA R$ 28.559,50
02.10.03 . 3.1.90.11.00 . 15.452.0020.2.0029 LOGRADOUROS PUBLICOS R$ 30.169,08
02.10.03 . 4.4.90.51.00 . 15.452.0020.1.0006 LOGRADOUROS PUBLICOS R$ 40.000,00
02.10.05 . 3.1.90.11.00 . 15.452.0022.2.0031 SERVICO DE TRANSITO R$ 56.682,00
02.10.05 . 3.1.90.13.00 . 15.452.0022.2.0031 SERVICO DE TRANSITO R$ 6.084,00
02.11.01 . 3.1.90.11.00 . 05.153.0023.2.0032 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 27.220,00
02.11.01 . 4.4.90.52.00 . 05.153.0023.2.0032 DIRETORIA E DEPENDENCIAS R$ 30.000,00
02.14.01 . 3.3.90.30.00 . 26.782.0026.2.0035 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAG. R$ 30.000,00
02.16.01 . 3.1.90.11.00 . 17.512.0028.2.0037 DIRETORIA E DEPENDENCIAS. R$ 997,00
02.16.01 . 3.3.90.39.00 . 17.512.0028.2.0037 DIRETORIA E DEPENDENCIAS. R$ 10.000,00
02.17.01 . 9.9.99.99.00 . 99.999.9999.9.0999 DESP. DIVERSAS DA ADMINISTRAC R$ 814.000,00
02.05.05 . 4.4.90.51.00 . 12.365.0010.1.0110 PRE-ESCOLAS EMEIS R$ 60.000,00
02.05.01 . 4.4.90.51.00 . 12.361.0006.1.0111 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 130.000,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES...................................................................................................... R$ 2.195.539,57
Artigo 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 30 de Novembro de 2009.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Kellen Maria Sartori Bonetti
Diretora do Departamento de Finanças

Registrado, Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.

 Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues
Chefe de Supervisão da Secretaria de Gabinete

LEI Nº 3348/ 2010
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Artigo 32 - São circunstâncias de impedimento
para os componentes da comissão:
   I - tiver como superior ou subordinado
hierárquico do denunciante ou do indiciado
participado de sindicância ou de processo
administrativo, na qualidade de testemunha do
denunciante, do indiciado ou da comissão de
sindicância ou comissão processante;
   II - ter sofrido punição disciplinar;
   III - ter sido condenado em processo penal;
   IV - estar respondendo a processo criminal; e
   V - se encontrar envolvido em processo
administrativo disciplinar.
Artigo 33 - Devem ser adiadas as férias e
licenças prêmio e para tratar de interesses
particulares dos servidores designados para
integrar comissão de inquérito, sendo permitido,
por motivos justificados e a critério da autoridade
instauradora, a substituição de um ou de todos
os seus componentes.

Artigo 34 - A comissão exercerá suas
atividades com independência e imparcialidade,
assegurado o sigilo necessário à elucidação
do fato ou exigido pelo interesse da
administração.

Artigo 35- As reuniões e as audiências da
comissão terão caráter reservado e serão
registradas em atas que deverão detalhar as
deliberações adotadas.
Parágrafo único - Todas as atividades da
comissão devem ser consignadas em atas de
reunião ou deliberação, termos, despachos, bem
como memorandos, ofícios e editais com
numeração própria, e demais atos competentes,
não podendo ser comprovada,
validamente, de outra forma, a sua atuação,
devendo todos os atos permanecerem
encartados em cada processo.

Artigo 36 - O presidente da comissão assinará
as notificações, intimações, citações, editais e
demais atos dirigidos a acusados, testemunhas
e pessoas estranhas à comissão.

Artigo 37 - Sempre que necessário, a comissão
dedicará tempo integral aos seus trabalhos,
ficando seus membros dispensados do ponto.

Parágrafo único – A dispensa do ponto de
que trata o caput deste artigo não implica na
dispensa do cumprimento das atribuições
inerentes ao emprego que ocupa.

Artigo 38 - Será assegurado aos membros da
comissão transporte e diárias, quando obrigados
a se deslocarem da sede dos trabalhos para a
realização de missão essencial ao
esclarecimento dos fatos.

Seção III
DO SECRETÁRIO DA COMISSÃO

Artigo 39 - O secretário da Comissão poderá
ser substituído, a critério do Presidente, por
outro membro da comissão.
§ 1º – Ao secretário aplicam-se as disposições
dos itens 33, 37 e 38 deste Manual.
§ 2º - O presidente poderá requisitar outro
membro dentre os funcionários públicos
municipais para auxiliarem nos trabalhos da
comissão, sendo vedado a substituição de seus
membros.

Seção IV
DA INSTAURAÇÃO DO PAD

Artigo 40 - A instauração do PAD se dará
através da publicação da portaria baixada pela
autoridade competente, que designará seus
integrantes e indicará, dentre eles, o presidente
da comissão de inquérito.

Artigo 41 - A competência para instaurar o PAD
é do Prefeito Municipal.

Artigo 42 - Se a infração envolver servidores
subordinados a níveis diferentes do mesmo
órgão, a competência instauradora será
transferida para o próximo escalão
administrativo que tenha ascendência
hierárquica comum sobre os infratores.

Artigo 43 - Quando o servidor de uma
repartição comete falta em outra em que não
presta serviço, o chefe desta deve comunicar
o fato ao chefe daquela, para que tome as
medidas e providências cabíveis.

Artigo 44 - A portaria de instauração deverá
ser afixada no local de costume e publicada na
Imprensa Oficial.

Artigo 45 - Os trabalhos da comissão somente
poderão ser iniciados, sob pena de nulidade
dos atos praticados antes desse evento, a partir
da data de publicação da portaria designadora
do PAD, com a afixação no local de costume,
dando ciência ao acusado ou imputado, nos
termos desta Lei, independente da publicação
na imprensa oficial.

Artigo 46 - Com a publicação da portaria
instauradora do PAD decorrem os seguintes
efeitos:
   I - interrupção da prescrição; e
   II - impossibilidade de exoneração a pedido e
aposentadoria.

Artigo 47 - No direito administrativo disciplinar,
desde a publicação da portaria instauradora do

processo, o servidor a quem se atribui as
irregularidades funcionais é denominado
acusado ou imputado, passando a situação de
indiciado somente quando a comissão, ao
encerrar a instrução, concluir, com base nas
provas constantes dos autos, pela
responsabilização do acusado, enquadrando-
o num determinado tipo disciplinar.

Artigo 48 - Na hipótese do PAD ter-se originado
de sindicância, cujo relatório conclua que a
infração está capitulada como ilícito penal a
autoridade competente (instauradora)
encaminhará cópia dos autos ao Ministério
Público, independentemente da imediata
instauração do processo disciplinar.

Artigo 49 - A comissão processante dará
conhecimento ao Ministério Público da
instauração de procedimento administrativo para
apurar a prática de ato de improbidade
administrativa de que trata a Lei nº 8.429/92,
que importem em enriquecimento ilícito, prejuízo
ao erário e atentem contra os princípios da
administração pública.
Parágrafo único - São princípios que regem a
administração pública, entre outros, o da
legalidade, impessoalidade, moralidade e
publicidade.

Artigo 50 - Havendo fortes indícios de
responsabilidade por ato de improbidade, a
comissão representará ao Ministério Público
para que requeira ao juízo competente a
decretação do seqüestro dos bens do agente
ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente
ou causado dano ao patrimônio público.

Artigo 51 - Os autos da sindicância integrarão,
por anexação, o inquérito administrativo, como
peça informativa da instrução, devendo ser
repetidos, ainda que mediante mera ratificação,
os depoimentos indispensáveis à elucidação
dos fatos.

Seção V
DA INSTALAÇÃO DA COMISSÃO

Artigo 52 - A autoridade instauradora deve
providenciar local condigno para a comissão
desenvolver seus trabalhos, bem como
fornecer recursos humanos e materiais
necessários ao desempenho de suas
atividades.

Artigo 53 - Após a elaboração da Ata de
Instalação dos Trabalhos a comissão elaborará
um roteiro das atividades a serem
desenvolvidas.

Artigo 54 - Instalada a comissão o presidente
entregará ao secretário, mediante despacho,
os documentos que tiver recebido da autoridade
instauradora, para que sejam anexados aos
autos através de Termo de Autuação datado e
assinado pelo secretário.

Seção VI
DOS PRAZOS

Artigo 55 - Os prazos do PAD serão contados
em dias corridos, excluindo-se o dia do começo
e incluindo-se o do vencimento, ficando
prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o
prazo vencido em dia em que não haja
expediente.

Artigo 56 - Os trabalhos da comissão, no
silêncio da portaria designadora, devem iniciar-
se na data da publicação desse ato e encerram-
se com a apresentação do relatório, respeitados
os prazos estabelecidos pelos arts. 145,
parágrafo único, e 152 da Lei nº 8.112/90.
Parágrafo único - Sempre que não for possível
dar início aos trabalhos na data da publicação
da portaria, o Presidente comunicará os motivos
à autoridade instauradora, sem prejuízo do prazo
para conclusão dos mesmos.

Artigo 57 - O prazo para a conclusão do
processo administrativo disciplinar não
excederá 60 (sessenta) dias, contados da data
da publicação da portaria de constituição da
comissão, admitida a sua prorrogação por igual
prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Artigo 58 - Esgotados os 120 (cento e vinte)
dias sem que o inquérito tenha sido concluído,
designa-se nova comissão para refazê-lo ou
ultimá-lo, a qual poderá ser integrada pelos
mesmos membros ou por outros servidores, a
critério do Prefeito Municipal.

Artigo 59 - Se a nova comissão for designada
para refazer o processo, deverão ser repetidos
os depoimentos, ainda que apenas para
confirmá-los.

Artigo 60 - Se a nova comissão for designada
para ultimar o processo, não é necessário a
repetição dos depoimentos.

Artigo 61 - O disposto nos itens anteriores não
impede a inquirição ou reinquirição de
testemunhas e a repetição ou realização de
diligências ou perícias julgadas necessárias pela
nova comissão.

Seção VII
DOS DOCUMENTOS DO PAD

Artigo 62 - Os documentos que integram o PAD
serão numerados e rubricados pelo secretário

ou por qualquer membro da comissão, devendo
ser inutilizados os espaços em branco no verso
e anverso.

Parágrafo único - Sempre que se tiver que
renumerar as folhas do processo, deve-se
anular com um traço horizontal ou oblíquo a
numeração anterior, conservando-se, porém,
sua legibilidade.

Artigo 63 - Sempre que possível, nada será
datilografado ou escrito no verso das folhas do
processo, que deverão conter a expressão “em
branco”, escrita ou carimbada, ou um simples
risco por caneta, em sentido vertical ou oblíquo.

Artigo 64 - Os documentos elaborados pela
comissão serão autenticados com a assinatura
de seus componentes na última página e pelas
respectivas rubricas nas demais folhas.

Artigo 65 - As cópias reprográficas de
documentos carreadas para os autos, quando
apresentados os originais, deverão ser
autenticadas pelo secretário ou por qualquer
membro da comissão.

Artigo 66 - Quaisquer documentos, cuja juntada
ao processo seja considerada necessária,
deverão ser despachados, um por um, pelo
presidente da comissão, com a expressão
Junte-se aos autos ou equivalente, seguida de
data e assinatura, lavrando o secretário o
competente termo de juntada.

Artigo 67 -  Os volumes do inquérito
administrativo não deverão, em princípio, conter
mais de 250 (duzentos e cinqüenta) folhas e
serão encerrados mediante termo que indique
o número da primeira e da última folha, devendo
o número desta corresponder ao termo de
encerramento.
Parágrafo único - A numeração das folhas
nos diversos volumes do processo será
contínua, não se numerando a capa e a
contracapa.

Artigo 68 - Cópia ou segunda via do processo
deve ficar arquivada no órgão instaurador até
a ciência do julgamento ou da decisão de
eventual pedido de reconsideração ou recurso.
Parágrafo único - É recomendável que a
comissão trabalhe no mínimo com 2 (duas)
cópias do PAD, sendo uma para o arquivo do
órgão instaurador, até ciência do julgamento ou
da decisão de eventual pedido de
reconsideração ou recurso, e a outra para
atender eventual pedido do advogado do
acusado.

Seção VIII
DA INSTRUÇÃO

Artigo 69 - Durante a instrução, a comissão
promoverá a tomada de depoimentos,
acareações, investigações e diligências
cabíveis, objetivando a coleta de provas,
recorrendo, quando necessário, a técnicos e
peritos, de modo a permitir a completa
elucidação dos fatos.

Artigo 70 - A comissão deve citar pessoalmente
o acusado sobre o processo administrativo
disciplinar contra ele instaurado, indicando o
horário e local de funcionamento da comissão,
de modo a assegurar-lhe o direito de
acompanhar o processo desde o início,
pessoalmente ou por intermédio de procurador
legalmente constituído, arrolar e reinquirir
testemunhas, produzir provas e contraprovas
e formular quesitos, quando se tratar de prova
pericial, bem como requerer diligências ou
perícias.
Parágrafo único - O servidor em exercício em
outra localidade poderá ser notificado por
precatória encaminhada ao seu superior
hierárquico.

Artigo 71 - A legislação não assegura
transporte e diárias para o exercício do direito
de acompanhamento do PAD para o servidor
que praticar irregularidade em
jurisdição diferente da que estiver em exercício
ou que tenha sido removido após a infração.

Artigo 72 - Se no decorrer dos trabalhos
surgirem indícios de responsabilidade imputável
a servidor estranho ao PAD, será este citado
pelo Presidente da Comissão para exercer o
direito de acompanhá-lo a partir desse momento.

Artigo 73 - Se o acusado não estiver
comparecendo ao serviço e não for encontrado
no endereço que forneceu à repartição como
sendo de sua residência, estando, portanto, em
lugar incerto e não sabido, essa circunstância
deve ser registrada por termo assinado pelos
membros da comissão e pelo secretário, com
base nos termos de diligências, no mínimo 3
(três), realizadas para tentar localizá-lo e
notificá-lo, que deverão conter, entre outros
dados relevantes, a qualificação e assinatura
daqueles que as realizaram, dia e a hora em
que foram efetuadas e informações porventura
colhidas, se possível por escrito e assinadas,
das pessoas que residam no referido endereço
ou próximo dele.

Artigo 74 - Sem prejuízo de outras providências
que entender cabíveis, o presidente da
comissão, após determinar a juntada aos autos
dos referidos termos deverá:

   I - adotar as providências cabíveis para
notificação por edital do acusado, na forma
estabelecida pelo art. 163 da Lei nº 8.112/90 e
artigo 143 desta lei;
   II - solicitar à autoridade instauradora que, se
o acusado se apresentar, não lhe seja concedido
férias ou outros afastamentos que a lei atribua
ao administrador poderes discricionários para
sua concessão, enquanto for necessário o
comparecimento do acusado perante a
comissão; e

Artigo 75 - Decorridos 30 (trinta) dias de
ausência injustificada do acusado ao serviço,
a autoridade instauradora providenciará a
imediata abertura de novo PAD para apurar o
abandono do cargo.
Parágrafo único - Se, neste PAD, o acusado
continuar em lugar incerto e não sabido após a
realização das diligências de que trata o artigo
73, o presidente da comissão providenciará a
citação do mesmo por edital, na forma
estabelecida pelo art. 163 da Lei nº 8.112/90 e
artigo 143 desta lei.

Artigo 76 - Se o acusado, regularmente citado
na forma dos itens anteriores, não comparecer
para exercer o direito de acompanhar o PAD,
os trabalhos de instrução do processo, na fase
do inquérito administrativo a que se refere o
inc. II do art. 151 da Lei nº 8.112/90, prosseguirão
sem a sua presença, por ser tal
acompanhamento um direito que o acusado pode
renunciar tácita ou expressamente, sem
prejuízo do direito de defesa, que pode ser
amplamente exercido no momento próprio.

Artigo 77 - O presidente da comissão poderá
motivadamente denegar pedidos considerados
impertinentes, meramente protelatórios, ou de
nenhum interesse para o esclarecimento dos
fatos.

Parágrafo único - Será
indeferido pelo presidente da comissão pedido
de prova pericial, quando a comprovação do
fato independer de conhecimento especial de
perito.

Seção IX
DA INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS

Artigo 78 - As testemunhas serão intimadas a
depor com, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas
de antecedência, mediante mandado expedido
pelo presidente da comissão, com indicação do
local, dia e hora para serem ouvidas, devendo
a segunda via, com o ciente do interessado,
ser anexada aos autos.

Artigo 79 - A intimação de testemunhas para
depor deve:
   I - sempre que possível, ser entregue direta e
pessoalmente ao destinatário, contra recibo
lançado na cópia da mesma; e
   II - ser individual, ainda que diversas
testemunhas residam no mesmo local ou
trabalhem na mesma repartição ou seção.

Artigo 80 - Tratando-se de autoridades a
solicitação para depor deverá ser feita por ofício
e entregue ao destinatário, sempre que possível,
pelo Presidente da Comissão, para que reserve
dia, hora e local em que prestará as declarações.

Artigo 81 - O acusado ou seu procurador
deverão ser notificados da intimação das
testemunhas para que possam exercer o direito
de acompanhar os depoimentos.

Artigo 82 - Se a testemunha for servidor
público, a expedição do mandado será
imediatamente comunicada ao chefe da
repartição onde serve, com a indicação do local,
dia e hora marcados para a inquirição.

Artigo 83 - Serão assegurados transporte e
diárias ao servidor convocado para prestar
depoimento fora da sede de sua repartição na
condição de testemunha.

Artigo 84 - A testemunha, quando servidor
público, não poderá eximir-se da obrigação de
depor, podendo recusar-se a fazê-lo o
ascendente ou descendente, o afim em linha
reta, o cônjuge, ainda que desquitado, o irmão e
o pai, a mãe, ou filho adotivo do acusado, salvo
quando não for possível, por outro modo, obter-
se ou integrar-se a prova do fato e de suas
circunstâncias.

Artigo 85 - Sendo a testemunha pessoa
estranha ao serviço público ou aposentado, será
solicitado seu comparecimento para prestar
esclarecimentos sobre os fatos objeto do
inquérito que tiver conhecimento.
Parágrafo único - Inexiste no direito
administrativo disciplinar, disposição legal que
obrigue pessoa estranha ao serviço público
servir como testemunha e, por conseguinte, que
preveja sua condução forçada.

Artigo 86 - As pessoas impossibilitadas, por
enfermidade ou por idade, de comparecer para
depor, se consentirem, serão inquiridas onde
estiverem.

Artigo 87 - São proibidas de depor as pessoas
que, em razão de função, ministério, ofício ou
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profissão, devam guardar segredo, salvo se,
desobrigadas pela parte interessada, quiserem
dar o seu testemunho.

Artigo 88 - A testemunha prestará depoimento
do que lhe for perguntado e do que souber a
respeito dos fatos objeto do processo
administrativo disciplinar, devendo declarar seu
nome, idade, estado civil, residência, profissão,
se é parente, e em que grau, do acusado,
explicando sempre as razões de sua ciência
ou as circunstâncias pelas quais possa avaliar-
se de sua credibilidade.

Artigo 89 - As testemunhas serão inquiridas
cada uma de per si, de modo que umas não
saibam nem ouçam os depoimentos das outras.
Parágrafo único - Se nem todas as
testemunhas intimadas puderem ser ouvidas no
mesmo dia, o presidente da comissão expedirá
nova intimação, com indicação do local, dia e
hora para serem ouvidas.

Artigo 90 - Não será permitido que a testemunha
manifeste suas apreciações pessoais, salvo
quando inseparáveis da narrativa do fato.

Artigo 91 - O Presidente da Comissão, antes
de dar início à inquirição advertirá o depoente
de que se faltar com a verdade estará incurso
em crime de falso testemunho tipificado no art.
342 do Código Penal, bem como perguntará se
encontra-se em algumas das hipóteses de
suspeição ou impedimento previstas em lei,
especialmente se é amigo íntimo ou inimigo capital
do acusado.

Artigo 92 - Se ficar comprovado no processo
que alguma testemunha fez afirmação falsa,
calou ou negou a verdade, o presidente da
comissão remeterá cópia do depoimento à
autoridade policial para a instauração de
inquérito, com vistas ao seu indiciamento no
crime de falso testemunho.

Artigo 93 - O depoimento será prestado
oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à
testemunha trazê-los por escrito.
Parágrafo único - Na redução a termo do
depoimento, o presidente da comissão deverá
cingir-se, tanto quanto possível, às expressões
usadas pelas testemunhas, reproduzindo
fielmente as suas frases.

Artigo 94 - Na hipótese de depoimentos
contraditórios ou que se infirmem, proceder-
se-á à acareação entre os depoentes.

Artigo 95 - Se necessário, o presidente da
comissão poderá solicitar que as testemunhas
ou o acusado procedam ao reconhecimento de
pessoas envolvidas direta ou indiretamente com
os atos ou fatos que estejam sendo apurados
no inquérito.

Artigo 96 - Se a testemunha servir em
localidade distante de onde se acha instalada a
comissão, poderá ser solicitado que preste
informações por escrito sobre as perguntas que
lhe forem efetuadas pela comissão e pelo
acusado ou seu procurador.
Parágrafo único - A expedição do pedido de
informação não suspenderá a instrução do
inquérito.

Artigo 97 - A Comissão empregará, ao longo
de toda a argüição, tom neutro, não lhe sendo
lícito usar de meios que revelem coação,
intimidação ou invectiva.
Parágrafo único - As perguntas devem ser
formuladas com precisão e habilidade e, em
certos casos, contraditoriamente, para que se
possa ajuizar da segurança das alegações do
depoente.

Artigo 98 - O acusado ou seu procurador
poderá assistir à inquirição das testemunhas,
sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e
respostas, facultando-se-lhe, porém, reinquiri-
las, por intermédio do presidente da comissão,
no final de cada depoimento, após esgotadas
as perguntas feitas pelos componentes da
Comissão.

Artigo 99 - Se qualquer pessoa que não haja
sido convocada propuser-se a prestar
declarações ou formular denúncias, será
tomado seu depoimento fazendo constar no
início do termo as circunstâncias do seu
comparecimento espontâneo.

Artigo 100 - Os depoimentos serão digitados.

Artigo 101 - Ao final do depoimento, o Presidente
da Comissão franqueará a palavra ao depoente,
para que, se desejar, aduza alguma coisa mais,
que se relacione com o assunto objeto do
processo.

Artigo 102 - Terminado o depoimento, antes da
aposição das assinaturas, será feita a leitura
pelo secretário ou qualquer dos membros da
comissão, a fim de possibilitar as retificações
cabíveis, que serão feitas em seguida às últimas
palavras lidas, sem, contudo, alterar o teor do
depoimento.

Artigo 103 - O depoimento será assinado ao
final, bem como rubricadas todas as suas folhas,
pela testemunha, pelo presidente da comissão,
pelo secretário e pelo acusado e seu procurador,
se presentes. Se a testemunha não souber

assinar, ou não puder fazê-lo, o presidente
pedirá a alguém que o faça por ela, depois de
lido na presença de ambos.

Seção X
DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO

Artigo 104 - Concluída a inquirição das
testemunhas, a comissão promoverá o
interrogatório do acusado.

Artigo 105 - Se houver mais de um acusado,
cada um deles será interrogado separadamente,
e, sempre que divergirem em suas declarações
sobre fatos ou circunstâncias, será promovida
a acareação entre eles.

Artigo 106 - Será assegurado transporte e
diárias ao servidor convocado para prestar
depoimento fora da sede de sua repartição na
condição de denunciado ou acusado.

Artigo 107 - O acusado será perguntado sobre
o seu nome, número e tipo do documento de
identidade, CPF, naturalidade, estado civil, idade,
filiação, residência, profissão e lugar onde
exerce a sua atividade, e, depois de cientificado
da acusação, será
interrogado sobre os fatos e circunstâncias
objeto do inquérito administrativo e sobre a
imputação que lhe é feita.

Artigo 108 - Consignar-se-ão as perguntas que
o acusado deixar de responder e as razões
que invocar para não fazê-lo.

Artigo 109 - O silêncio do acusado não importará
confissão, mas poderá constituir elemento para
a formação do convencimento da autoridade
julgadora.

Artigo 110 - O procurador do acusado poderá
assistir ao interrogatório, sendo-lhe vedado
interferir ou influir, de qualquer modo, nas
perguntas e nas respostas.

Artigo 111 - As respostas do acusado serão
ditadas pelo presidente da comissão e reduzidas
a termo que, depois de lido pelo secretário ou
qualquer dos membros da comissão, será
rubricado em todas as suas folhas e assinado
pelo presidente da comissão, pelo secretário,
pelo acusado e seu procurador, se presente.

Artigo 112 - Sempre que o acusado desejar
formular pergunta, propor quesito para perícia
ou que seja realizada diligência, deverá solicitar
por escrito ao Presidente da Comissão, que, em
despacho fundamentado, deferirá ou indeferirá
o pedido.

Artigo 113 - A vista dos autos do PAD pelo
acusado ou seu procurador, deverá ser dada
no local de funcionamento da Comissão, durante
o horário normal de expediente.

Artigo 114 - Deverão ser fornecidas cópias de
peças dos autos, quanto solicitadas por escrito
pelo acusado ou seu procurador.

Seção XI
DO INCIDENTE DE SANIDADE MENTAL

Artigo 115 - É isento de pena o agente que, por
doença mental, era, ao tempo da ação ou da
omissão, inteiramente incapaz de entender o
caráter criminoso do fato ou de determinar-se
de acordo com esse entendimento.
Parágrafo único - A pena pode ser reduzida
de um a dois terços, se o agente, em virtude de
perturbação da saúde mental, não possuía, ao
tempo da ação ou da omissão, a plena
capacidade de entender o caráter criminoso do
fato ou de determinar-se de acordo com esse
entendimento.

Artigo 116 - Quando houver dúvida sobre a
sanidade mental do acusado, a comissão
proporá à autoridade competente (instauradora)
que ele seja submetido a exame por junta médica
oficial, da qual participe pelo menos um médico
psiquiatra, encaminhando a mesma os quesitos
que julgue necessário serem respondidos
quanto à ocorrência da doença.

Artigo 117 - O incidente de sanidade mental
será instaurado com o pedido do respectivo
exame pela autoridade instauradora e
processado em auto apartado, que deverá ser
apensado ao processo principal, após o
recebimento pela comissão do laudo pericial
expedido pela Junta Médica.

Artigo 118 - O processo disciplinar ficará
suspenso, sem que corram quaisquer prazos,
até o recebimento pela comissão do laudo
expedido pela Junta Médica, salvo quanto às
diligências e perícias que possam ser
prejudicadas pelo adiamento e os demais atos
que independam do resultado do exame médico.

Artigo 119 - Se a Junta Médica concluir que o
acusado era, ao tempo da infração, inimputável
nos termos do art. 26 do Código Penal, o
processo administrativo disciplinar será
encerrado e arquivado os autos, salvo se
houver prejuízo a ser ressarcido à Fazenda
Municipal, quando então prosseguirá, com a
presença de curador, se necessário nomeado
pela autoridade instauradora, caso permaneça
o estado de insanidade mental.

Artigo 120 - Continuando o estado de
insanidade mental do acusado, a autoridade
instauradora adotará as providencias cabíveis
para o encaminhamento do mesmo ao serviço
médico para fins de exame para concessão
licença para tratamento de saúde.

Artigo 121 - Se a Junta Médica concluir que a
doença mental sobreveio à infração, o processo
continuará suspenso até que o servidor se
restabeleça, quando então retomará o seu
curso, ficando assegurada a faculdade do
acusado reinquirir as testemunhas que
porventura houverem prestado depoimento sem
a sua presença.
§ 1º - Se o acusado não se restabelecer e vier
a ser aposentado por invalidez, nas condições
estabelecidas nos arts. 186, inc. I e § 1º e 188,
§§ 1º e 2º da Lei nº 8.112/90, o processo será
encerrado e arquivados os autos, salvo se
houver prejuízo a ser ressarcido à Fazenda
Municipal, quando então prosseguirá, com a
presença de curador, se necessário nomeado
pela autoridade instauradora.
§ 2º - Comprovada a insanidade mental do
funcionário autor de lesão aos cofres públicos,
deve ser aposentado, sem prejuízo da inscrição
da dívida para cobrança amigável ou judicial,
remetendo-se, ao Ministério Público, os
elementos necessários a que intente a ação
penal.

Artigo 122 - Ao interrogatório aplicam-se, no
que couber, as disposições relativas ao
depoimento das testemunhas.

Seção XII
DA ACAREAÇÃO

Artigo 123 - A acareação será admitida entre
acusados, entre acusado e testemunha e entre
testemunhas, sempre que divergirem, em suas
declarações, sobre fatos ou circunstâncias
relevantes.

Parágrafo único - Constatada a divergência,
o presidente da comissão intimará os depoentes
cujas declarações sejam divergentes, indicando
local, dia e hora para a competente acareação.

Artigo 124 - Os acareados serão
reperguntados, para que expliquem os pontos
de divergência, reduzindo-se a termo o ato de
acareação, que será assinado pelos acareados,
pelos integrantes da comissão e pelo secretário.

Artigo 125 - O Termo de Acareação deverá
conter referências sobre as declarações
anteriores dos acareados e se foram ou não
confirmadas.

Artigo 126 - Se ausente algum dos intimados
para a acareação, ao que estiver presente dar-
se-á a conhecer os pontos de divergência,
consignando-se o que explicar ou observar.

Seção XIII
DAS DILIGÊNCIAS E PERÍCIAS

Artigo 127 - Sempre que a comissão necessitar
colher elementos ou esclarecer dúvidas a
comissão poderá:
   I - realizar diligências, cujos resultados
deverão ser reduzidos a termo; ou
   II - solicitar à autoridade instauradora a
realização de perícia ou de assessoria técnica,
formulando previamente os quesitos ou temas
que devam ser respondidos ou desenvolvidos,
quando o assunto demandar conhecimentos
especializados.

Artigo 128 - Sempre que possível, a escolha
dos peritos e dos assessores técnicos deverá
recair entre funcionários públicos, salvo se, em
função da matéria, esse procedimento for
inviável, quando então a comissão solicitará à
autoridade instauradora autorização para sua
realização por terceiros, expondo os motivos
que a justifiquem e indicando quem poderá
realizá-la, bem como o respectivo custo.
Parágrafo único - Tão logo a comissão tenha
escolhido o perito ou assessor técnico, será
baixada a respectiva portaria de designação
pelo Presidente.

Artigo 129 - Os peritos e assessores
elaborarão laudo ou relatório em que, a par das
respostas dadas aos quesitos e temas
apresentados pela Comissão, poderão
estender-se em outras considerações que
julgarem adequadas ao caso, sem, contudo,
adentrar no seu mérito.

Artigo 130 - Se a comissão tiver de proceder
inventário de bens, exame contábil ou
conferência de valores, que estiveram
confiados a funcionários acusados de
malversação, poderá fazer-se acompanhar de
peritos ou de assessores técnicos de sua
confiança, nomeados pelo presidente mediante
portaria.

Parágrafo único - Do inventário, exame ou
conferência que se fizer, o secretário lavrará o
competente termo.

Artigo 131 - Quando for necessário exame para
reconhecimento de escritos, por comparação
de letra, se não houver escritos para a
comparação ou se forem insuficientes os
exibidos, o presidente da comissão mandará
que a pessoa escreva o que lhe for ditado.

Artigo 132 - O presidente da comissão deverá
providenciar também a colheita de material para
exame mecanográfico, quando estes forem
indispensáveis à elucidação dos fatos.

Artigo 133 - A colheita de material para exame
de comparação de escrita ou exame
mecanográfico, em princípio, deve ser
executada sob orientação de perito da Polícia
Civil ou outro servidor daquele órgão com
experiência no assunto, inclusive quanto ao
conteúdo do texto a ser escrito.

Seção XIV
DA INDICIAÇÃO

Artigo 134 - Encerrada a colheita dos
depoimentos, diligências, perícias, interrogatório
do acusado e demais providências julgadas
necessárias, a comissão instruirá o processo
com uma exposição sucinta e precisa dos fatos
arrolados que indiciam o acusado como autor
da irregularidade, que deverá a ser anexada à
citação do mesmo para apresentar defesa
escrita.

Artigo 135 - A indiciação, relacionando as
provas contra o indiciado, delimita
processualmente a acusação, não permitindo
que posteriormente, no relatório ou no
julgamento, sejam considerados fatos nela não
discriminados.
Parágrafo único - A indiciação, além de tipificar
a infração disciplinar, indicando os dispositivos
legais infringidos, deverá especificar os fatos
imputados ao servidor e as respectivas provas,
com indicação das folhas do processo onde se
encontram.

Artigo 136 - Se as provas dos autos levarem à
conclusão de que as irregularidades foram
cometidas por outra pessoa, e não pelo servidor
acusado, deverá a comissão, em exposição de
motivos fundamentada, fazer os autos
conclusos à autoridade instauradora, com a
sugestão de absolvição antecipada,
arquivamento do processo e instauração de
novo processo para responsabilização do
servidor apontado como autor das
irregularidades.
Parágrafo único - No mesmo sentido deve
proceder a comissão se, com base nas provas
dos autos, reconhecer que os fatos, mesmo
sendo da autoria do acusado, foram praticadas
em circunstâncias excludentes de ilicitude -
estado de necessidade (CP art. 24), legítima
defesa (CP art. 25) e estrito cumprimento de
dever legal ou exercício regular de direito (CP
art. 23, inc. III), podendo a autoridade
instauradora proceder ao julgamento
antecipado, absolvendo o acusado e arquivando
o processo.

Seção XV
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

Artigo 137 - Se motivos justificados impedirem
o término dos trabalhos no prazo regulamentar
de 60 (sessenta) dias, já incluído o prazo para
apresentação da defesa e de elaboração do
relatório, o presidente poderá solicitar à
autoridade instauradora, antes do término do
prazo, a prorrogação do mesmo por até 60
(sessenta) dias.

Artigo 138 - A prorrogação, se concedida, será
efetuada através de portaria que declarará
prorrogados os trabalhos da comissão e será
publicada no mesmo veículo de divulgação de
atos oficiais do órgão em que foi publicada a
portaria de instauração.

Seção XVI
DA CITAÇÃO

Artigo 139 - Terminada a instrução do processo,
o indiciado será citado por mandado expedido
pelo presidente da comissão de inquérito, que
terá como anexo cópia da indiciação, para
apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe
vista do processo na repartição, pessoalmente
ou por intermédio de seu procurador.

Artigo 140 - Da citação deverá constar o prazo
concedido para a defesa, o local de vista do
processo administrativo disciplinar e o horário
de atendimento, bem como o registro de que
tem como anexo cópia da indiciação, na qual
consta a descrição e tipificação das infrações
que lhe são imputadas.

Artigo 141 - A citação é pessoal e individual,
devendo ser entregue diretamente ao indiciado
mediante recibo em cópia do original. No caso
de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia
da citação, o prazo para defesa contar-se-á da
data declarada, em termo próprio, pelo membro
da comissão que fez a citação, com a assinatura
de 2 (duas) testemunhas.

Artigo 142 - Existindo indiciados em localidades
diferentes daquela em que estiver sediada a
Comissão, o Presidente:

   I - proporá à autoridade instauradora o
deslocamento de parte da Comissão às diversas
localidades onde se encontram os indiciados
levando cópia dos autos para vista ou entrega
aos mesmo, com vistas à apresentação da
defesa, fluindo o prazo de 20 (vinte) dias a
partir do dia seguinte ao da ciência do último
indiciado, ou
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   II - providenciará a citação dos mesmos por
via postal.

Seção XVII
DA CITAÇÃO POR EDITAL

Artigo 143 - Achando-se o indiciado em lugar
incerto e não sabido, será citado por edital,
publicado pelo menos uma vez na Imprensa
Oficial e uma vez em jornal de grande circulação
na localidade do último domicílio conhecido, para
apresentar a defesa.
Parágrafo único - Verificando-se que o
indiciado se oculta para não ser citado, a citação
far-se-á por edital.

Artigo 144 - Havendo mais de um indiciado, a
citação por edital será feita coletivamente.
Parágrafo único - Na hipótese deste item, o
prazo para defesa será de 15 (quinze) dias a
partir da publicação do edital que ocorreu por
último, na Imprensa Oficial ou no jornal de grande
circulação.

Artigo 145 - Apresentando-se o indiciado em
função do edital, seu comparecimento será
registrado mediante termo por ele também
assinado, onde se consignará a ciência do início
do prazo para apresentação da defesa, abrindo-
se vista do processo na repartição.

Artigo 146 - Excepcionalmente o indiciado
poderá ser citado por via postal, que deverá
especificar o local onde se encontra instalada
a comissão processante, a finalidade para que
é feita a citação e o prazo em que deve o
indiciado ter vista dos autos para o
oferecimento da defesa escrita.

Seção XVIII
DA DEFESA

Artigo 147 - O prazo para defesa será de 10
(dez) dias. Havendo 2 (dois) ou mais indiciados,
o prazo será comum e de 20 (vinte) dias.
Parágrafo único - O indiciado que estiver preso
não tem direito, só por isso, a prazo em dobro
para apresentação de defesa.

Artigo 148 - O prazo de defesa poderá ser
prorrogado pelo dobro, ou seja, por 20 (vinte)
ou 40 (quarenta) dias, se for um ou mais de um
indiciado, respectivamente, para diligências
reputadas indispensáveis.
Parágrafo único - A comissão somente poderá
iniciar os trabalhos do relatório após o término
do prazo para a defesa, que ao apresentá-la,
renuncia expressamente ao prazo
remanescente.

Artigo 149 - O indiciado poderá, mediante
instrumento hábil, delegar poderes para
procurador efetuar sua defesa, desde que não
seja funcionário público, face aos impedimentos
legais.

Artigo 150 - O indiciado que mudar de residência
fica obrigado a comunicar à comissão o lugar
onde poderá ser encontrado.

Artigo 151 - Havendo vários indiciados e sendo
deferido pedido de perícia ou diligência de um
deles, a prorrogação do prazo da defesa
beneficia os demais, que, se já tiverem entregue
suas defesas, poderão aditar novas razões.

Seção XIX
DA REVELIA

Artigo 152 - Considerar-se-á revel o indiciado
que, regularmente citado, não apresentar defesa
no prazo legal.
Parágrafo único - A revelia será declarada,
por termo, nos autos do processo e devolverá
o prazo de 15 (quinze) dias para a defesa dativa
se houver apenas um indiciado, e de 20 (vinte)
dias, quando houver dois ou mais indiciados.

Artigo 153 - A comissão somente deve iniciar
os trabalhos do relatório após o término do prazo
para defesa, sendo que o defensor dativo, ao
apresentá-la, renuncia expressamente ao prazo
remanescente.

Artigo 154 - Para defender o indiciado revel, a
autoridade instauradora do processo, após
solicitação do presidente da comissão,
designará um servidor como defensor dativo,
ocupante de cargo de nível igual ou superior ao
do indiciado.
§ 1º - Se houver mais de um indiciado e
interesses conflitantes, deve ser nomeado
defensor dativo distinto para cada um.
§ 2º - Sem prejuízo do imediato início dos
trabalhos, a portaria de designação do defensor
dativo poderá publicada na imprensa oficial.

Seção XX
DO RELATÓRIO

Artigo 155 - Apreciada a defesa, a comissão
elaborará relatório minucioso, onde resumirá as
peças principais dos autos e mencionará as
provas em que se baseou para formar sua
convicção, fazendo referência às páginas do
processo onde se encontram.

Artigo 156 - O relatório será sempre conclusivo
quanto à inocência ou à responsabilidade do
servidor e informará se houve falta capitulada
como crime e se houve danos aos cofres
públicos.

Parágrafo único - O relatório poderá, ainda,
propor o arquivamento do processo por
insuficiência de provas ou por não ter sido
possível apurar a autoria.

Artigo 157 - Reconhecida a responsabilidade
do servidor, a Comissão indicará o dispositivo
legal ou regulamentar transgredido, bem como
as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Artigo 158 - O relatório poderá conter sugestões
sobre medidas que podem ser adotadas pela
Administração, objetivando evitar a repetição
de fatos ou irregularidades semelhantes aos
apurados no inquérito.

Artigo 159 - O processo disciplinar, com o
relatório da comissão, será remetido à
autoridade que determinou a sua instauração,
para julgamento.

Seção XXI
DO JULGAMENTO

Artigo 160 - No prazo de 20 (vinte) dias,
contados do recebimento do processo, a
autoridade julgadora proferirá sua decisão.

Artigo 161 – O julgamento acatará o relatório
da comissão, salvo quando contrário às provas
dos autos.

Artigo 162 - O indiciado, no processo disciplinar,
defende-se contra a imputação de fatos ilícitos,
podendo a autoridade administrativa adotar
capitulação legal diversa da que lhes deu a
Comissão, sem que implique cerceamento de
defesa.

Artigo 163 - O julgamento fora do prazo legal
não implica nulidade do processo.

Artigo 164 - Quando a infração estiver
capitulada como crime, cópia integral autenticada
do procedimento disciplinar será remetida ao
Ministério Público pela autoridade julgadora, para
instauração da ação penal.

Artigo 165 - Se o processo disciplinar não
contiver original, mas apenas cópia, de
documento util izado na sua instrução, a
autenticação deve explicitar que se trata de
reprodução de cópia, sob pena de
posteriormente não se ter condições de
fornecer o original, se solicitado para o processo
penal.

Capítulo VII
DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Artigo 166 - As penalidades disciplinares serão
aplicadas pelo Prefeito Municipal.

Artigo 167 - Quando o relatório da comissão
contrariar as provas dos autos, a autoridade
julgadora poderá, motivadamente, agravar a
penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o
servidor de responsabilidade.

Artigo 168 - O ato de imposição de penalidade
mencionará sempre o fundamento legal e a
causa da sanção disciplinar.

Artigo 169 - A Portaria que aplicar a penalidade
deverá ser publicada na Imprensa Oficial.

Artigo 170 -  São penalidades disciplinares:
   I - advertência;
   II - suspensão;
   III - demissão;
   IV - cassação de aposentadoria ou
disponibilidade;
   V - destituição de cargo em comissão;
   VI - destituição de função comissionada.

Artigo 171 - Na aplicação das penalidades
serão consideradas a natureza e a gravidade
da infração cometida, os danos que dela
provierem para o serviço público, as
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os
antecedentes funcionais.

Artigo 172 -  A advertência será aplicada por
escrito, nos casos de violação de proibição
constante do art. 117, incisos I a VIII e XIX da lei
nº 8.112/90, e de inobservância de dever
funcional previsto em lei, regulamentação ou
norma interna, que não justifique imposição de
penalidade mais grave.

Artigo 173 - A suspensão será aplicada em
caso de reincidência das faltas punidas com
advertência e de violação das demais
proibições que não tipifiquem infração sujeita a
penalidade de demissão, não podendo exceder
de 90 (noventa) dias.
§ 1º -  Será punido com suspensão de até 15
(quinze) dias o servidor que, injustificadamente,
recusar-se a ser submetido a inspeção médica
determinada pela autoridade competente,
cessando os efeitos da penalidade uma vez
cumprida a determinação.
§ 2º - Quando houver conveniência para o
serviço, a penalidade de suspensão poderá ser
convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta
por cento) por dia de vencimento ou
remuneração, ficando o servidor obrigado a
permanecer em serviço.

Artigo 174 -  As penalidades de advertência e
de suspensão terão seus registros cancelados,
após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de

efetivo exercício, respectivamente, se o
servidor não houver, nesse período, praticado
nova infração disciplinar.
Parágrafo único.  O cancelamento da
penalidade não surtirá efeitos retroativos.

Artigo 175 -  A demissão será aplicada nos
seguintes casos:
    I - crime contra a administração pública;
    II - abandono de cargo;
    III - inassiduidade habitual;
    IV - improbidade administrativa;
    V - incontinência pública e conduta
escandalosa, na repartição;
   VI - insubordinação grave em serviço;
   VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou
a particular, salvo em legítima defesa própria ou
de outrem;
   VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;
   IX - revelação de segredo do qual se apropriou
em razão do cargo;
   X - lesão aos cofres públicos e dilapidação
do patrimônio nacional;
   XI - corrupção;
   XII - acumulação ilegal de cargos, empregos
ou funções públicas;
   XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art.
117.

Capítulo VIII
DAS NULIDADES

Artigo 176 - Verificada a existência de vício
insanável, a autoridade julgadora declarará a
nulidade total ou parcial do processo e ordenará
a constituição de outra comissão, para
instauração de novo processo.
Parágrafo único - No caso de nulidade parcial,
as peças processuais não anuladas serão
consideradas como novo processo, refazendo
as demais a partir do momento da anulação.

Artigo 177 - As nulidades absolutas, que são
aquelas indicadas em lei, não podem ser
sanadas ou convalidadas, devendo ser
decretadas tão logo arguidas ou reconhecidas
e até mesmo independentemente da vontade
das partes.

Parágrafo único - As nulidades absolutas são
oponíveis em qualquer fase do processo e
mesmo após a sua conclusão, e até por quem
não tenha legítimo interesse ou por parte de
quem lhes tenha dado causa.

Artigo 178 - Eivam de nulidade absoluta os
vícios:
§ 1º - De competência:
a) instauração de processo por autoridade
incompetente;
b) incompetência funcional dos membros da
comissão; e
c) incompetência da autoridade julgadora.
§ 2º - Relacionados com a composição da
comissão:
a) composição com menos de 3 (três) membros,
no caso de inquérito; e
b) comissão composta por servidores notória e
declaradamente inimigos do servidor acusado
ou indiciado.
§ 3º - Relativos à citação do indiciado:
a) falta de citação;
b) citação por edital de indiciado que se encontre
preso;
c) citação por edital de indiciado que se encontre
asilado em país estrangeiro;
d) citação por edital de servidor internado em
estabelecimento hospitalar para tratamento de
saúde; e
e) citação, de pronto, por edital, quando inexiste
no processo qualquer indicação que traduza o
empenho pela localização do indiciado a) falta
de citação;
§ 4º - Relacionados com o direito de defesa do
acusado ou indiciado:
a) indeferimento, sem motivação, de perícia
técnica solicitada pelo acusado;
b) não oitiva, sem motivação, de testemunha
arrolada pelo acusado;
c) ausência de alegações escritas de defesa;
d) inexistência de citação do servidor acusado
para acompanhar os atos apuratórios do
processo, notadamente a oitiva de testemunhas,
que poderão ser por ele inquiridas e
reinquiridas;
e) indeferimento de pedido de certidão, sobre
aspecto relevante, por parte da Administração,
interessada no processo;
f) negativa de vista dos autos do processo
administrativo disciplinar ao servidor indiciado,
ao seu advogado legalmente constituído ou ao
defensor dativo; e
g) juntada de elementos probatórios aos autos
após a apresentação da defesa, sem abertura
de novo prazo para a defesa.
§ 5º - Relacionados com o julgamento do
processo
a) julgamento com base em fatos ou alegativas
inexistentes na peça de indiciação;
b) julgamento feito de modo frontalmente
contrário às provas existentes no processo;
c) julgamento discordante das conclusões
factuais da Comissão, quando as provas dos
autos não autorizam tal discrepância;
d) julgamento feito por autoridade administrativa
que se tenha revelado, em qualquer
circunstância do cotidiano, como inimiga notória
do acusado ou indiciado;
e) falta de indicação do fato ensejador da
sanção disciplinar; e
f) falta de capitulação da transgressão atribuída
ao acusado ou indiciado.

Artigo 179 - As nulidades relativas só podem
ser suscitadas por quem tenha interesse
legítimo, sob pena de convalidação, por serem
sanáveis pela não argüição no momento
oportuno, que caracteriza sua aceitação tácita
ou expressa.
Parágrafo único - Nenhuma das partes poderá
argüir nulidade relativa a que haja dado causa,
ou para que tenha concorrido, ou referente a
formalidade cuja observância só à parte
contrária interesse.

Artigo 180 - Considerar-se-á nulidade relativa:
a) suspeição da autoridade instauradora do
processo;
b) suspeição dos membros da comissão
c) suspeição da autoridade julgadora, quando
não seja a mesma que instaurou o inquérito;
d) existência originária ou superveniente de
impedimentos funcionais em desfavor de algum
dos membros da comissão; e
e) desenvolvimento dos trabalhos apuratórios
em constante subordinação à autoridade
instauradora, revelando a prática de um trabalho
dirigido.

Capítulo IX
DA PRESCRIÇÃO

Artigo 181 - A ação disciplinar prescreverá:
§ 1º - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações
puníveis com demissão, cassação de
aposentadoria ou disponibilidade e destituição
de cargo em comissão.
§ 2º  - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão.
§ 3º - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à
advertência.

Artigo 182 - A prescrição, nas infrações
disciplinares, começa a correr da data em que
o fato se tornou conhecido.

Artigo 183 - Os prazos de prescrição previstos
na lei penal aplicam-se às infrações
disciplinares capituladas também como crime.

Artigo 184 - A ação civil por responsabilidade
do servidor, em razão de danos causados a
erário, é imprescritível.

Artigo 185 - A abertura de sindicância ou a
instauração de processo administrativo
disciplinar interrompem a prescrição, até a
decisão final proferida por autoridade
competente.
Parágrafo único - A redesignação da comissão
de inquérito, ou a designação de outra, para
prosseguir na apuração dos mesmos fatos não
interrompe, de novo, o curso da prescrição.

Artigo 186 - Interrompido o curso da prescrição,
todo o prazo começará a correr, novamente, a
partir do dia em que cessar a interrupção.

Artigo 187 - A autoridade julgadora que der
causa à prescrição de infrações disciplinares
capituladas também como crime, será
responsabilizada civil, penal e
administrativamente, na forma dos arts. 121 a
126 da Lei nº 8.112/90.

Artigo 188 - Antes do julgamento do processo
administrativo a prescrição não corre enquanto
não resolvida, em outro processo, questão de
que dependa o reconhecimento da existência
da irregularidade.

Capítulo X
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

Artigo 189 - Extingue-se a punibilidade:
   I - pela aposentadoria ou morte do agente, no
caso de advertência ou suspensão;
   II - pela retroatividade de lei que não mais
considera o fato como infração;
   III - pela prescrição, decadência ou
perempção;

Artigo 190 - Em qualquer fase do processo, se
reconhecida a extinção da punibilidade, a
autoridade julgadora deverá declará-la de ofício.
Se o reconhecimento da extinção da punibilidade
ocorrer durante a fase de instrução, a comissão
deve relatar essa circunstância e fazer os autos
conclusos à autoridade julgadora.

Artigo 191 - Extinta a punibilidade pela
prescrição, a autoridade julgadora determinará
o registro do fato nos assentamentos individuais
do servidor e o arquivamento do processo.
Parágrafo único - Não impede a propositura
de ação civil a decisão que julgar extinta a
punibilidade.

Capítulo XI
DOS CRIMES FUNCIONAIS

Artigo 192 - Quando a infração estiver
capitulada como crime, o processo administrativo
disciplinar será remetido ao Ministério Público
para instauração da ação penal, ficando
transladado na repartição.

Artigo 193 - A absolvição criminal só afasta a
responsabilidade civil e administrativa quando
declarar a inexistência do fato ou afastar a
autoria do crime.

Artigo 194 - Faz coisa julgada no cível a
sentença penal que reconhecer ter sido o ato
praticado em estado de necessidade, em
legítima defesa, em estrito cumprimento do dever
legal ou no exercício regular de direito.



12                                                                                 Socorro, sexta-feira, 26 de março de 2010Jornal Oficial de Socorro

Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo
Artigo 195 - A absolvição do réu-funcionário
quando não provada a autoria, não importa em
impossibilidade da aplicação de pena disciplinar.

Artigo 196 - A responsabilidade civil é
independente da criminal; não se poderá, porém,
questionar mais sobre a existência do fato, ou
quem seja o seu autor, quando estas questões
se acharem decididas no crime.

Capítulo XII

DA EXONERAÇÃO DE SERVIDOR QUE
RESPONDE A

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

“Altera os Anexos I, da Lei Complementar nº 58/2001 e suas alterações”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1.º - O Anexo I da Lei Complementar nº. 58/2001 e alterações posteriores,  passa a vigorar
respectivamente, com as  alterações constantes do anexo único da presente Lei.

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Março de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

Anexo Único

EMPREGOS EM COMISSÃO

A que se refere o artigo 1º da presente Lei

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
Denominação Denominação
Chefe da Divisão de Educação Básica Extinto
Chefe de Divisão de Obras e Serviços Rurais Extinto
Chefe da Supervisão da Secretaria de Gabinete                         Extinto
Chefe da Supervisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil                Extinto
Chefe da Supervisão do Centro de Eventos Extinto
Chefe da Supervisão Odontológica Extinto
Chefe da Supervisão de Manutenção e Controle de Frotas Extinto
Chefe da Supervisão de Administração do Cemitério Extinto
Chefe da Supervisão de Zoonoses Extinto
Chefe de Serviço de Materiais e Compras Extinto
Chefe da coordenadoria de Esportes Extinto
Chefe da Coordenadoria de Lazer Extinto
Chefe da Coordenadoria de Marketing Eventos e Projetos Extinto
Chefe da Coordenadoria de Museu e Acervo Histórico Extinto
Chefe da Coordenadoria de Ensino Musical e Artístico Extinto
Chefe da Coordenadoria de Programas e Projetos Extinto

LEI COMPLEMENTAR Nº 139/ 2010

 “Institui gratificação ao servidor designado para a função de pregoeiro e dá
providências correlatas”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica instituída gratificação ao servidor designado para exercer a função de pregoeiro,
para atuar em licitação na modalidade denominada pregão, no âmbito do Poder Executivo Municipal,
fixada em 50% (cinqüenta por cento) sobre a referência de nº 50 (cinqüenta), em virtude do
trabalho extraordinário desempenhado, além das atribuições inerentes ao seu emprego de origem.

Parágrafo Único: Fica assegurada a revisão geral anual da gratificação a que se refere o caput,
na mesma data e nos mesmos índices de revisão geral dos servidores públicos municipais.

Art. 2º - A designação para a função de pregoeiro prevista no artigo anterior, será feita por ato do
Chefe do Poder Executivo.

Art. 3º - São atribuições do pregoeiro, sem prejuízo das atribuições inerentes ao emprego do
servidor designado:

   I - o credenciamento dos interessados, mediante a verificação dos documentos que comprovem a
existência de poderes para formulação de propostas, lances e demais atos inerentes ao certame;

   II - o recebimento dos envelopes das propostas e lances e da documentação de habilitação;

   III - a condução dos procedimentos relativos aos lances;

   IV - a abertura dos envelopes das propostas de preços, a análise de aceitabilidade das propostas e
lances e sua classificação;

   V - a negociação dos preços com vistas à sua redução;

   VI - a abertura dos envelopes de habilitação e sua análise

   VII - a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, se não tiver havido
na sessão pública a declaração de intenção motivada de interposição de recurso;

   VIII - a elaboração de ata;

   IX - o recebimento dos recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído à
autoridade superior para a decisão, adjudicação do objeto da licitação e homologação ou revogação
ou anulação do procedimento licitatório.

 Art. 4º - Fica assegurada a revisão geral anual da gratificação a que se refere a presente Lei, na
mesma data e nos mesmos índices de revisão geral dos servidores públicos municipais.

Art. 5.º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta de dotações
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 6.º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando – se as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Março de 2010

                                                Marisa de Souza Pinto Fontana

                                                        Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR Nº 140/ 2010

Artigo 197 - O servidor que responder a
sindicância ou PAD só poderá ser exonerado a
pedido, ou aposentado voluntariamente, após a
conclusão do processo e o cumprimento da
penalidade, acaso aplicada.

Artigo 198 - A exoneração de servidor que
responda a inquérito administrativo antes de sua
conclusão, em virtude de não ter sido aprovado
em estágio probatório, conforme determina o
inc. I do parágrafo único do art. 34 da Lei nº
8.112/90, será convertida em demissão, caso
seja essa a penalidade a ser-lhe aplicada por
ocasião do julgamento do processo.

Capítulo XIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 199 – Será concedida aos membros da
Comissão uma gratificação no percentual de
até 50% (cinqüenta por centos) sobre a
remuneração de seu emprego, em virtude do
trabalho extraordinário desempenhado em
conjunto com as atribuições inerentes àquele,
considerando-se, para aferição do percentual,
a relevância do serviço para o município.
§ 1º O percentual a que se refere o caput será
fixado por ato do Chefe do Executivo e pago ao
servidor, em parcela única, quando
encerramento do processo administrativo
disciplinar.
§ 2º O cálculo da gratificação levará em
consideração o período em que o servidor
integrou a comissão processante.

Artigo 200 – A presente lei entra em vigor na
data da sua publicação, revogando-se as
disposições em contrários, em especial a Lei
Municipal nº 3022/2003 e suas alterações.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro SP,
17 de Março de 2010

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual data no
mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios

Jurídicos

Socorro, 23 de março de 2010

A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro
comunica a todos os interessados que se
encontra aberto na Divisão de Licitações o
seguinte processo:

Processo Nº 023/2010/PMES – Tomada de
Preços Nº 004/2010. Objeto: Aquisição de
tubos de concreto para manutenção das
estradas rurais, com entregas
parceladas durante o exercício de 2010
ou até o esgotamento das quantias,

RELAÇÃO DE VIAGENS EM JANEIRO/2010

RELAÇÃO DE VIAGENS EM FEVEREIRO/2010

CIDADE                           VIAGENS                PACIENTES        ACOMPANHANTES

BRAGANÇA                         57                                311                         128
CAMPINAS                           51                                425                         257
LINDOIA                               44                                430                          182
SÃO PAULO                         32                                227                         101
BARRETOS                            9                                 115                          53
ITATIBA                                  9                                  12                             6
AMPARO                                9                                  12                             8
ATIBAIA                                 6                                    6                             2
AGUAS DE LINDOIA               3                                  11                             1
BAURU                                   3                                   5                             4
SOROCABA                           3                                   3                              2
SERRA NEGRA                       3                                   3                              1
JUNDIAI                                   2                                   2                             2
SÃO JOSE DOS CAMPOS       1                                   1                              1
CAJAMAR                               1                                   1                              0
PAULINIA                                 1                                   1                              0
ARARAQUARA                       1                                   1                              0
INDAIATUBA                            1                                   1                              0
SUMARÉ                                  1                                   1                              1

TOTAL                                  237                               1.568                          749

TOTAL GERAL                                                                         2.554

conforme relação e especificações
contidas no anexo II do Edital.

Tipo:

 Menor Preço por item. Encerramento para a
entrega dos envelopes Nº 01 – Habilitação e
Nº 02 – Proposta até às 9h e 30min do dia 13/
04/2010, e reunião de Licitação às 9h e
40min.

Período de Disponibilização do Edital:
 26/03/2010 à 08/04/2010.

Cadastramento até: 09/04/2010.

Socorro, 23 de março de 2010.

        William dos Santos Guilherme
       Chefe da Divisão de Licitações.

O Edital completo será disponibilizado no site
www.socorro.sp.gov.br, no link de licitações
e maiores informações poderão ser obtidas
junto à Divisão de Licitações da Prefeitura
Municipal da Estância de Socorro,
pessoalmente, à Avenida José Maria de Faria,
nº 71, centro, Socorro, São Paulo, ou pelo

telefone (19) 3855-9610, no horário
comercial, exceto aos sábados, domingos,
feriados e pontos facultativos, com Netto,
Giuliana, William, Josiane ou Luzia.

As datas acima referem-se aos dias úteis e
em que haja expediente na Prefeitura
Municipal da Estância de Socorro, quer seja,
excluindo-se os sábados, domingos, feriados
e pontos facultativos, bem como no horário
das 8h 30min às 17h.

      William dos Santos Guilherme
                Divisão de Licitações.

LICITAÇÃO
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Na manhã de sexta-feira, 19 de março,
enquanto na sala do gabinete da Prefeita um
grupo analisava o relatório das atividades
desenvolvidas no canil da cidade, pelo Depto.
do Meio Ambiente, Marisa, em companhia do
vereador Pedro Sábio, padre Juzemildo e do
diretor do escritório de Desenvolvimento Rural
da CATI Alcides Ribeiro de Almeida Júnior,
recebia em um descontraído encontro, uma
comissão representativa dos moradores dos
bairros do Rio do Peixe, Currupira, Gamelão,
Tijuco Preto e Pinhal.

Em comum acordo, as 30 pessoas
presentes solicitaram, com urgência, melhoria
em 2 Km da estrada do Rio do Peixe que vai até
o ponto conhecido por Cruz Queimada.

Justificaram a necessidade de arrumar
100 metros da estrada principal junto à saída

REGISTRO DE ENTIDADE

Entidade Mantenedora: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRIDA DE SOCORRO

CNPJ-MF: 71.408.546./0001-24
Endereço: Rua Renato Silva, 129 - Centro
Fone: (19) 3855-955   
Nº de Registro no CMAS: 01
Responsável Técnico: Dr.Valter Artioli  
OAB- Inscrição 65.940 desde 05/08/1982
Validade: Março /2010 à Março/2011

Socorro, 26 de março de 2008
 

               Valter Ferreira Melo                                                    Luzia de Oliveira Macimiano
                Presidente CMAS                                                      Secretaria Executiva CMAS

ALISTAMENTO MILITAR

                         ALISTAMENTO MILITAR, OBRIGAÇÃO DE TODOS

Jovem! Você que nasceu no ano de 1992, deverá fazer seu Alistamento Militar até o dia
30 de abril.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:
Xerox da Certidão de Nascimento
Xerox do RG
Xerox de Comprovante de Residência (Conta de Luz ou Telefone)
Declaração de Estabelecimento de Ensino ou Empregador
2 (duas) Fotos ¾ Recentes e com a Testa e as Orelhas descobertas

Junta de Serviço Militar de Socorro - Centro Administrativo Municipal
End.: Av. José Maria de Faria, 71
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 8 às 17 horas

     Representantes de Cinco Bairros se Reunem no Centro
                        Administrativo do Município

                                   Riscos Aumentam:
                Mosquito da Dengue está em Socorro

A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, convoca ALESSANDRA CRISTINA AIELLO,
R.G. 16.653.333, classificada em 03º lugar no Concurso Público Edital nº 01/2005  para o
emprego de PROCURADOR JURIDICO, para a escolha de vaga até o dia  05 de Abril  de 2010
das 8:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, na Divisão  de Pessoal desta Prefeitura,
sito a Av. José Maria de Faria nº 71, o não comparecimento acarretará a desistência da vaga.

                            Socorro-SP, 29 de Março de 2010.

                                          Marisa de Souza Pinto Fontana

                                                  Prefeita Municipal

Convocação

A Vigilância em Saúde de Socorro alerta
a população para o fato do município ter
atingido a condição de estrato 3 na
classificação de controle da dengue.

A manifestação da dengue, conforme
o grau de contaminação, é classificada
em 4 estratos.

No estrato 4, o menos perigoso deles,
existe áreas com criadouros contendo
ovos e larvas do mosquito Aedes aegypti.
Nesta fase é feito o controle destas
larvas por armadilhas instaladas no raio
de quinhentos metros, umas das outras.

No estrato 3, o inseto passa a ser
capturado nas armadilhas em sua fase
adulta, ou seja, alado. Assim, ele está apto
a ser agente transmissor do vírus da
dengue. Nesta classificação, o mosquito
ainda não teve contato com o vírus porque
não hã manifestação da doença.

Havendo a manifestação da doença numa
área onde o mosquito está instalado, atinge-se
o estrato 2. Esta é uma fase crítica
considerando o curto tempo entre a reprodução,
a condição alada do Aedes aegypti e o percurso
de vôo do inseto que atinge um raio de 9
quarteirões.

O estrato 1, descreve um quadro epidêmico
de dengue, ou seja, mais de 100 doentes, e
requer uma brigada de combate para a reversão
do quadro.

Uma vez que uma pessoa infectada pelo vírus
esteve no Município, a Vigilância da Saúde está
aguardando o prazo de 15 dias, correspondente

ao período de incubação da doença, para
verificar se houve contaminação na região onde
esta esteve hospedada.

Por isso, a pessoa que apresentar febre com
dor de cabeça e dor no corpo deve procurar o
serviço de saúde e evitar medicamentos à base
de ácido acetil salicílico como aspirinas, AAS,
Melhoral, dentre outros. A dengue também
provoca dor nas juntas, atrás dos olhos e
manchas avermelhadas na pele. A ingestão de
líquidos em abundância é fundamental para o
restabelecimento da saúde dos doentes.

Combater a dengue é um dever de
todos!

     Curso do “Programa Aventura Segura” é Realizado na
                             Prefeitura de Socorro

Aconteceu nos dias 22, 23 e 24 de março, no
Centro Administrativo Municipal, mais uma etapa
do “Programa Aventura Segura” que tem
como objetivo a qualificação e certificação das
empresas de Turismo de Aventura com base
na norma técnica da ABNT NBR 15331 do
Sistema de Gestão da Segurança.

Diferentemente da primeira etapa que
explorou os meios para a certificação das
empresas e a qualificação dos gestores e
condutores, nesta segunda fase, sob o tema
“Aprimoramento de Produtos”, o foco do curso
foi a promoção e a comercialização dos itens
oferecidos pelas empresas de Turismo.

Durante esta semana,  o consultor da
ABETA, Luis Del Vigna, abordou o perfil do
turista de aventura no Brasil, mercado turístico,
formatação de produto, desenvolvimento de
produtos com sustentabilidade integral, venda,
pós-venda etc.

Participaram do curso diversas empresas
de Socorro, bem como de cidades vizinhas
atuantes neste segmento, representantes do
COMTUR, do núcleo de Turismo Rural, da ACE
e profissionais autônomos.

Para a semana de 26 de abril está agendada
a terceira etapa do Programa focando o
“Acesso ao Mercado”.

 VACINAÇÃO NOS BAIRROS
    CONTRA GRIPE A H1N1

De 20 a 29 anos

Bairro Data

Chave 05/04
Moraes 06/04
Jabotical 07/04
Rio do Peixe 08/04
Lavras de Cima 13/04

De 30 a 39 anos

Bairro Data

Chave 10/05
Moraes 11/05
Jabotical 12/05
Rio do Peixe 13/05
Lavras de Cima 17/05

      Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) e
               o Depto. Municipal de Saúde comunicam:

       Em março, começou o primeiro período de acompanhamento
    das crianças menores de 07 anos e das mulheres entre 14 e 44 anos

                                  Encerramento - Maio de 2010

      Procure o Posto de Saúde do seu bairro e verifique se seu nome está
                                 na lista para acompanhamento.

   Documentos Necessários: Cartão Bolsa Família, Cartão de
   Vacinação da(s) criança(s), Cartão de Pré-Natal, Cartão da Mulher e
   Cartão Condicionalidade da Saúde

           Garanta o direito de receber o benefício financeiro do PBF
   fazendo o acompanhamento da saúde de sua Família até o   mês de maio.

                  Informações: CRAS, à rua Barão de Ibitinga, 593
                          Fone 3895-5503 e 3855-2316

para o bairro do Pinhal que também beneficiará
o bairro do Brejo.

Declararam que a realização destas
obras contemplará os 5 (cinco) bairros social
e  economicamente uma vez que a área é a
rota dos caminhões que transportam toda a
produção agrícola da região destinada ao
abastecimento do Ceasa.

Por último, manifestaram o desejo de
contar com o apoio do Deputado Barros
Munhoz e do governo José Serra, para o
conserto de 36 das 54 pontes da região e
para que o projeto Pró-Vicinais, do DADE
(Departamento de Assistência ao
Desenvolvimento das Estâncias) alcance os
9 Km da estrada do Pinhal que liga Minas
Gerais a São Paulo e dá acesso para a Fernão
Dias.
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O Governo do Estado de

São Paulo oferece

oportunidades de

estágio

Inscrições para o

processo de seleção de

estudantes matriculados e que estejam

frequentando ensino médio, educação 

profi ssional de nível médio
e ensino superior

NO SETOR PUBLICO

VENHA

ESTAGIAR

INFORME SE

WWW FUNDAP SP GOV BR

FundapFundação do Desenvolvimento
Administrativo

SECRETARIA DE
GESTÃO PÚBLICA

das 8h do dia  22/3/2010 

às 18h do dia 16/4/2010


